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ANO XX – N° 3464 PAU DOS FERROS/RN, quarta-feira, 24 de maio de 2023 

 

Pau dos Ferros recebe selo "Município Amigo da Vacina" 

   

Na tarde do dia 08 de maio, Pau dos Ferros recebeu o Selo "Município Amigo da Vacina". 
A solenidade de entrega ocorreu na sede do Ministério Público do Rio Grande do Norte, 
em Natal. O município foi representado pela secretária municipal de saúde, Kallianne 
Fernandes. 
 
O selo "Município Amigo da Vacina " foi entregue aos municípios que conseguiram atingir 
a meta na campanha de incentivo à vacinação infanto-juvenil contra a poliomielite no ano 
de 2022. Dos 167 municípios, apenas 71 conseguiram este feito, sendo Pau dos Ferros um 
destes. 
 
A entrega do prêmio é realizada pelo Ministério Público do Rio Grande do Norte (MPRN), 
Tribunal de Justiça (TJRN), Ministério Público Federal (MPF/RN), Tribunal de Contas do 
Estado (TCE), Ministério Público do Trabalho (MPT/RN), Defensoria Pública do Estado, a 
Ordem dos Advogados do Brasil (OAB/RN), Conselho Regional de Medicina (CREMERN), 
Sociedade de Pediatria e a Sociedade Riograndense do Norte de Infectologia. 

 

 

 

 

Administração da Exma. Sra. Marianna Almeida Nascimento 

0 
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Portaria Nº 319/2023, DE 24 DE MAIO DE 2023 

 
Dispõe sobre a Concessão de 
diária, e dá outras providências. 

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS, Estado do Rio 

Grande do Norte, no uso de suas atribuições Legais;  

R E S O L V E: 

Art.1º - Conceder a Sra. MONA LISA DO RÊGO TORQUATO, Secretária de 

Desenvolvimento Social deste Município, para suprir as despesas da viagem que 

acontecerá dos dias 24 à 26 de maio de 2023, que irá se deslocar para fins 

administrativos em Natal/RN, 02 (duas) diárias, com o valor total de R$480,00 

(quatrocentos e oitenta reais). Justificamos que o deslocamento em referência, tem 

por objetivo de PARTICIPAR DO EVENTO “MULHERES NO CONTROLE 

EXTERNO”, NO TRIBUNAL DE CONTAS DO RIO GRANDE DO NORTE; E 

PARTICIPAR DE REUNIÃO NA SETHAS/RN, NO CENTRO ADMINISTRATIVO, 

COM O SECRETÁRIO ADJUNTO. 

Art.2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.  

Publique-se. Arquive-se. Cumpra-se. 

MARIANNA ALMEIDA NASCIMENTO 
PREFEITA 

 

 
 

 
 

PORTARIA N° 137, 24 DE MAIO DE 2023. 

Dispõe sobre a designação dos 

servidores para fiscalizar o 

contrato/empenho n° 523001/2023, 

conforme o processo administrativo 

n° 2023.05.09.0003. 

GABINETE DA PREFEITA 

CÂMARA MUNICIPAL 
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O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS, no 

uso de suas atribuições Legais, considerando o disposto no art. 67 da Lei Federal nº 

8.666/93 – Lei de Licitações e Contratos Administrativos.  

R E S O L V E:  
Art. 1º - Designar os servidores abaixo relacionados para atuarem como 

equipe de fiscalização do Contrato/Empenho n° 523001/2023, firmado entre a 

CÂMARA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS e a EMPRESA PORTO SEGURO 

COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS, CNPJ: 61.198.164/0001-60. a fim de contratar 

seguro para cobertura total, contra danos materiais resultantes de sinistro, roubo ou 

furto, colisão, incêndio, danos causados pela a natureza e danos causados a terceiros, 

incluindo assistência 24 (vinte e quatro) horas, com reboque ou transporte do veículo 

segurado, em caso de acidente, pane mecânica ou elétrica pelo período de 12 

(doze)meses, conforme especificações constantes do Termo de Referência, em 

anexo. 

Fiscais Administrativos 

TITULAR 

- Calebe de Freitas Alves – Matrícula n° 120222-7 

SUBSTITUTO 

- Caio Guimarães do Rêgo – Matrícula n° 120223-5. 

Art. 2° O fiscal substituto atuará como fiscal do contrato nas ausências e nos 
impedimentos eventuais e regulamentares do titular. 

Art. 3º - Essa Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

 

José Alves Bento 

Presidente da Câmara  

 

 
 

 
 

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO 

TERMO DE RESCISÃO UNILATERAL DO CONTRATO DE TRABALHO 

TEMPORÁRIO 

 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
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O MUNICÍPIO DE PAU DOS FERROS/RN, pessoa jurídica de direito público, inscrito 

no CNPJ nº 08.148.421/0001-76, com sede na Av. Getúlio Vargas, nº 1323, Centro, 

Pau dos Ferros/RN, neste ato representado por sua Prefeita Municipal, Sra. Marianna 

Almeida Nascimento, com fundamento na Cláusula Quinta do Contrato de Prestação 

de Serviço por Prazo Determinado, doravante denominado simplesmente 

CONTRATANTE resolve, na melhor forma de direito, RESCINDIR o supracitado 

Contrato, firmado entre o Município de Pau dos Ferros/RN e a Sra. FRANCISCA 

REGIA DE SOUSA, portadora da cédula de identidade nº 002.196.397 inscrita no 

CPF/MF sob o nº 074.041.334-16, em razão de interesse público, mediante as 

cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – Constitui objeto deste termo a rescisão unilateral, o 

Contrato de Prestação de Serviço por Prazo Determinado, firmado entre o município 

e a Sra. Francisca Regia de Sousa, em 08 de fevereiro de 2024. 

CLÁUSULA SEGUNDA – Fica reincidido o presente contrato a partir de 23 de maio 

de 2023.  

CLÁUSULA TERCEIRA - Para dirimir as questões oriundas do presente instrumento, 

é competente o foro da Comarca de Pau dos Ferros, Estado do Rio Grande do Norte.  

 

Pau dos Ferros, 23 de maio de 2023. 

 

MARIANNA ALMEIDA NASCIMENTO 
Prefeita Municipal 

 

 

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO 

TERMO DE RESCISÃO UNILATERAL DO CONTRATO DE TRABALHO 

TEMPORÁRIO 

 

O MUNICÍPIO DE PAU DOS FERROS/RN, pessoa jurídica de direito público, inscrito 

no CNPJ nº 08.148.421/0001-76, com sede na Av. Getúlio Vargas, nº 1323, Centro, 

Pau dos Ferros/RN, neste ato representado por sua Prefeita Municipal, Sra. Marianna 

Almeida Nascimento, com fundamento na Cláusula Quinta do Contrato de Prestação 

de Serviço por Prazo Determinado, doravante denominado simplesmente 

CONTRATANTE resolve, na melhor forma de direito, RESCINDIR o supracitado 
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Contrato, firmado entre o Município de Pau dos Ferros/RN e a Sra. NILZINELIA 

MARIA ALMEIDA QUEIROZ, portadora da cédula de identidade nº 1.933.976 inscrita 

no CPF/MF sob o nº 036.710.754-65, em razão de interesse público, mediante as 

cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – Constitui objeto deste termo a rescisão unilateral, o 

Contrato de Prestação de Serviço por Prazo Determinado, firmado entre o município 

e a Sra. Nilzinelia Maria Almeida Queiroz, em 22 de novembro de 2023. 

CLÁUSULA SEGUNDA – Fica reincidido o presente contrato a partir de 23 de maio 

de 2023.  

CLÁUSULA TERCEIRA - Para dirimir as questões oriundas do presente instrumento, 

é competente o foro da Comarca de Pau dos Ferros, Estado do Rio Grande do Norte.  

 

Pau dos Ferros, 23 de maio de 2023. 

 

MARIANNA ALMEIDA NASCIMENTO 
Prefeita Municipal 

 

 

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS Nº 00401/2023, QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE PAU DOS 
FERROS/RN E A SRA. WILGNA BEGNA 
FERREIRA PERREIRA.  

 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PAU DOS FERROS/RN, pessoa jurídica de direito 
público, inscrito no CNPJ sob no 08.148.421/0001-76, com sede na Avenida Getúlio 
Vargas, nº 1323 - Centro, Pau dos Ferros – RN, neste ato representado por sua 
Prefeita Municipal MARIANNA ALMEIDA NASCIMENTO, brasileira, solteira, 
portadora da Cédula de Identidade no 002.389.379 SSP/R e inscrita no CPF sob o no 
065.677.944-61, residente e domiciliada na Rua Vicente Fernandes, nº 02, COHAB, 
Pau dos Ferros/RN, CEP:59.900-000. 
  
CONTRATADA: WILGNA BEGNA FERREIRA PERREIRA, brasileira, solteira, 
portadora da cédula de identidade no 3.981.276 SSP/PB, inscrita no CPF sob o nº 
049.614.144-92, residente e domiciliada na Rua Auto Garcia Dantas, nº 195, Zeca 
Pedro, Pau dos Ferros/RN, CEP: 59.900-000.  

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  
 
O presente instrumento tem por finalidade atender à necessidade temporária de 
excepcional interesse público, nos termos do art. 37, inciso IX da Constituição Federal 
de 1988, cominado com a Lei Municipal nº 1.909 de 19 de abril de 2023. 



PAU DOS FERROS, 24 DE MAIO DE 2023                                                                                                                                            PÁGINA 8 

                                Diário Oficial do Município 

Parágrafo Primeiro: O(A) Contratado(a) prestará serviço como MÉDICO DO ESF, na 
sede do Município, vinculado a Secretaria Municipal de Saúde.  
 
Parágrafo Segundo: O CONTRATANTE poderá no interesse da Administração, 
alterar a referida carga horária, com consequência do valor da remuneração, bem 
como estabelecer o local e horário da prestação dos serviços ora contratados. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA: DA CARGA HORÁRIA E REMUNERAÇÃO  
 
Aos serviços prestados, o CONTRATANTE compromete-se a remunerar 
mensalmente o(a) CONTRATADO(A), até o quinto dia útil do mês subsequente, pelos 
serviços prestados como MÉDICO DO ESF, com carga horária de 40 (quarenta) 
horas semanais, o valor de R$ 14.000,00 (Quatorze mil reais), com adicional de 
insalubridade, através de folha de pagamento, deduzidos os impostos obrigatórios 
(INSS e IRRF). 

Parágrafo Primeiro: O valor devido de insalubridade, previsto no Cláusula Segunda, 
será definido a partir de Laudo expedido pelo Técnico de Segunda e Saúde do 
Trabalho da Prefeitura Municipal de Pau dos Ferros/RN. 
 
Parágrafo Segundo: Integrará a remuneração prevista na cláusula segunda, a 
gratificação de deslocamento, quando o município não dispor de transporte, aos 
contratados que tenham como função/cargo de Médico(a), em unidade situada na 
Zona Rural.  
 
Parágrafo Terceiro: O(A) CONTRATADO(A) não fará jus ao pagamento de Décimo 
Terceiro Salário, Terço de Férias Constitucional e Acréscimo extraordinário de 
serviços. 
 
Parágrafo Quarto: O pagamento das despesas oriundas do presente Contrato será 
realizado com recursos consignados a Secretaria Municipal de Saúde na Lei 
Orçamentaria Anual em vigor. 
 
Parágrafo Quinto: Os valores estipulados na cláusula segunda não estão sujeitos a 
reajuste.  
 
 
CLÁUSULA TERCEIRA: DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO  
 

Além das obrigações legais, caberá também ao CONTRATADO(A): 
I. Organizar-se técnica e administrativamente, de modo a cumprir com eficiência 
o objeto deste contrato. 
II. Executar o serviço de acordo com as normas técnicas, em estrita observância 
às legislações Federal, Estadual e Municipal e a quaisquer ordens ou determinações 
do poder público. 
III.  Executar os serviços de acordo com as diretrizes e especificações 
estabelecidas pela Secretaria Municipal de Saúde. 
IV. Responsabilizar-se direta e exclusivamente pelos serviços de que foi 
encarregado, inclusive por sua exequibilidade, bem como responder pelos danos que 
venha direta ou indiretamente causar ao município de Pau dos Ferros/RN. 
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V. Manter sigilo, sob pena de responsabilidade civil, penal e administrativa, sobre 
qualquer assunto de interesse da Prefeitura Municipal de Pau dos Ferros/RN ou de 
terceiros de que tomar conhecimento em razão da execução das atividades. 
VI. Prestar prontamente todos os esclarecimentos que forem solicitados pela 
unidade requisitante. 
VII. Participar de reuniões convocadas pelas unidades requisitantes.  
VIII. Realizar planejamento junto a coordenação e desenvolver integralmente os 
serviços propostos. 
IX. Responsabilizar-se integralmente pela veracidade das informações prestadas 
durante toda a vigência do contrato.  
X. O contratado responde civil, penal e administrativamente pelo exercício 
irregular de suas atribuições.  
XI. O contratado responde civil-administrativa pelos atos omissivos ou comissivos 
praticados no desempenho do cargo ou função. 

 
CLÁUSULA QUARTA: DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  

 
I- Efetuar o pagamento pelos serviços prestados de acordo com o estabelecido 
na cláusula segunda do presente instrumento.  

 
II- Acompanhar, fiscalizar e conferir os serviços executados pelo(a) 
CONTRATADO(A). 

 
Parágrafo Único: O CONTRATANTE não se responsabilizará em hipótese alguma 
pelos atos, contratos ou compromissos assumidos de natureza comercial, financeira, 
trabalhista ou outra, realizados pelo CONTRATADO(A) para fins do cumprimento 
deste contrato. 
 
CLÁUSULA QUINTA: DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 
 
O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses a partir de sua assinatura, 
podendo ser prorrogado por igual período, na forma da lei.  

 
CLÁSULA SEXTA: DA RESCISÃO CONTRATUAL 
 
O presente Contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo, por ato unilateral, 
quando conveniente ao interesse do CONTRATANTE ou quando verificada inexatidão 
ou irregularidade nas informações prestadas durante o Processo Seletivo 
Simplificado, bem como pela constatação de falta funcional, ausência de idoneidade 
moral, inassiduidade, indisciplina, ineficiência ou inaptidão para o exercício da função, 
ou, ainda, quando cessadas as razões que lhes deram origem, bem como, mediante 
inciativa do(a) CONTRATADO(A), caso em que este deverá notificar o 
CONTRATANTE com antecedência mínima de trinta dias. 
 
Parágrafo Único: No caso da rescisão unilateral, por iniciativo do CONTRATANTE 
ou do(a) CONTRATADO(A), não gera o direito de quaisquer tipos de multa ou 
indenização, seja na esfera cível ou trabalhista.  
 
CLÁUSULA SÉTIMA: DO FORO  
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Fica eleito o Foro da Comarca de Pau dos Ferros/RN, para dirimir eventuais 
questões ou dúvidas provenientes da execução deste Contrato. 

 
Estando assim ajustadas, na melhor forma de direito, as partes assinam o 

presente instrumento em 02 (duas) vias originais e de igual teor e forma, na presença 
das testemunhas que também o assinam.  

 
Pau dos Ferros – RN, 24 de maio de 2023. 

 
 

MARIANNA ALMEIDA NASCIMENTO 
Prefeita Municipal  

  
WILGNA BEGNA FERREIRA PERREIRA  

CPF no 049.614.144-92 
 

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS Nº 00402/2023, QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE PAU DOS 
FERROS/RN E O SR. LINDEMBERG 
VERISSIMO DA SILVA. 

 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PAU DOS FERROS/RN, pessoa jurídica de direito 
público, inscrito no CNPJ sob no 08.148.421/0001-76, com sede na Avenida Getúlio 
Vargas, nº 1323 - Centro, Pau dos Ferros – RN, neste ato representado por sua 
Prefeita Municipal MARIANNA ALMEIDA NASCIMENTO, brasileira, solteira, 
portadora da Cédula de Identidade no 002.389.379 SSP/R e inscrita no CPF sob o no 
065.677.944-61, residente e domiciliada na Rua Vicente Fernandes, nº 02, COHAB, 
Pau dos Ferros/RN, CEP:59.900-000. 
  
CONTRATADO: LINDEMBERG VERISSIMO DA SILVA, brasileiro, solteiro, portador 
da cédula de identidade no 001.369.168 ITEP/RN, inscrito no CPF sob o nº 
876.778.654-53, residente e domiciliado na Rua Portugal, nº 111, Nações Unidas, Pau 
dos Ferros/RN, CEP: 59.900-000.  

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  
 
O presente instrumento tem por finalidade atender à necessidade temporária de 
excepcional interesse público, nos termos do art. 37, inciso IX da Constituição Federal 
de 1988, cominado com a Lei Municipal nº 1.909 de 19 de abril de 2023. 
 
Parágrafo Primeiro: O(A) Contratado(a) prestará serviço como MÉDICO DO ESF, na 
sede do Município, vinculado a Secretaria Municipal de Saúde.  
 
Parágrafo Segundo: O CONTRATANTE poderá no interesse da Administração, 
alterar a referida carga horária, com consequência do valor da remuneração, bem 
como estabelecer o local e horário da prestação dos serviços ora contratados. 
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CLÁUSULA SEGUNDA: DA CARGA HORÁRIA E REMUNERAÇÃO  
 

Aos serviços prestados, o CONTRATANTE compromete-se a remunerar 
mensalmente o(a) CONTRATADO(A), até o quinto dia útil do mês subsequente, pelos 
serviços prestados como MÉDICO DO ESF, com carga horária de 40 (quarenta) 
horas semanais, o valor de R$ 14.000,00 (Quatorze mil reais), com adicional de 
insalubridade, através de folha de pagamento, deduzidos os impostos obrigatórios 
(INSS e IRRF). 

Parágrafo Primeiro: O valor devido de insalubridade, previsto no Cláusula Segunda, 
será definido a partir de Laudo expedido pelo Técnico de Segunda e Saúde do 
Trabalho da Prefeitura Municipal de Pau dos Ferros/RN. 
 
Parágrafo Segundo: Integrará a remuneração prevista na cláusula segunda, a 
gratificação de deslocamento, quando o município não dispor de transporte, aos 
contratados que tenham como função/cargo de Médico(a), em unidade situada na 
Zona Rural.  
 
Parágrafo Terceiro: O(A) CONTRATADO(A) não fará jus ao pagamento de Décimo 
Terceiro Salário, Terço de Férias Constitucional e Acréscimo extraordinário de 
serviços. 
 
Parágrafo Quarto: O pagamento das despesas oriundas do presente Contrato será 
realizado com recursos consignados a Secretaria Municipal de Saúde na Lei 
Orçamentaria Anual em vigor. 
 
Parágrafo Quinto: Os valores estipulados na cláusula segunda não estão sujeitos a 
reajuste.  
 
CLÁUSULA TERCEIRA: DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO  
 

Além das obrigações legais, caberá também ao CONTRATADO(A): 
I. Organizar-se técnica e administrativamente, de modo a cumprir com eficiência 
o objeto deste contrato. 
II. Executar o serviço de acordo com as normas técnicas, em estrita observância 
às legislações Federal, Estadual e Municipal e a quaisquer ordens ou determinações 
do poder público. 
III.  Executar os serviços de acordo com as diretrizes e especificações 
estabelecidas pela Secretaria Municipal de Saúde. 
IV. Responsabilizar-se direta e exclusivamente pelos serviços de que foi 
encarregado, inclusive por sua exequibilidade, bem como responder pelos danos que 
venha direta ou indiretamente causar ao município de Pau dos Ferros/RN. 
V. Manter sigilo, sob pena de responsabilidade civil, penal e administrativa, sobre 
qualquer assunto de interesse da Prefeitura Municipal de Pau dos Ferros/RN ou de 
terceiros de que tomar conhecimento em razão da execução das atividades. 
VI. Prestar prontamente todos os esclarecimentos que forem solicitados pela 
unidade requisitante. 
VII. Participar de reuniões convocadas pelas unidades requisitantes.  
VIII. Realizar planejamento junto a coordenação e desenvolver integralmente os 
serviços propostos. 
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IX. Responsabilizar-se integralmente pela veracidade das informações prestadas 
durante toda a vigência do contrato.  
X. O contratado responde civil, penal e administrativamente pelo exercício 
irregular de suas atribuições.  
XI. O contratado responde civil-administrativa pelos atos omissivos ou comissivos 
praticados no desempenho do cargo ou função. 

 
CLÁUSULA QUARTA: DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  

 
I- Efetuar o pagamento pelos serviços prestados de acordo com o estabelecido 
na cláusula segunda do presente instrumento.  
II- Acompanhar, fiscalizar e conferir os serviços executados pelo(a) 
CONTRATADO(A). 

 
Parágrafo Único: O CONTRATANTE não se responsabilizará em hipótese alguma 
pelos atos, contratos ou compromissos assumidos de natureza comercial, financeira, 
trabalhista ou outra, realizados pelo CONTRATADO(A) para fins do cumprimento 
deste contrato. 
 
CLÁUSULA QUINTA: DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 
 
O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses a partir de sua assinatura, 
podendo ser prorrogado por igual período, na forma da lei.  

 
CLÁSULA SEXTA: DA RESCISÃO CONTRATUAL 
 
O presente Contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo, por ato unilateral, 
quando conveniente ao interesse do CONTRATANTE ou quando verificada inexatidão 
ou irregularidade nas informações prestadas durante o Processo Seletivo 
Simplificado, bem como pela constatação de falta funcional, ausência de idoneidade 
moral, inassiduidade, indisciplina, ineficiência ou inaptidão para o exercício da função, 
ou, ainda, quando cessadas as razões que lhes deram origem, bem como, mediante 
inciativa do(a) CONTRATADO(A), caso em que este deverá notificar o 
CONTRATANTE com antecedência mínima de trinta dias. 
 
Parágrafo Único: No caso da rescisão unilateral, por iniciativo do CONTRATANTE 
ou do(a) CONTRATADO(A), não gera o direito de quaisquer tipos de multa ou 
indenização, seja na esfera cível ou trabalhista.  
 
CLÁUSULA SÉTIMA: DO FORO  

 
Fica eleito o Foro da Comarca de Pau dos Ferros/RN, para dirimir eventuais 

questões ou dúvidas provenientes da execução deste Contrato. 
 

Estando assim ajustadas, na melhor forma de direito, as partes assinam o 
presente instrumento em 02 (duas) vias originais e de igual teor e forma, na presença 
das testemunhas que também o assinam.  
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Pau dos Ferros – RN, 24 de maio de 2023. 
 

MARIANNA ALMEIDA NASCIMENTO 
Prefeita Municipal  

 
LINDEMBERG VERISSIMO DA SILVA  

CPF no 876.778.654-53 
 

 
TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS Nº 00403/2023, QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE PAU DOS 
FERROS/RN E O SR. PEDRO DE FREITAS 
NETO. 

 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PAU DOS FERROS/RN, pessoa jurídica de direito 
público, inscrito no CNPJ sob no 08.148.421/0001-76, com sede na Avenida Getúlio 
Vargas, nº 1323 - Centro, Pau dos Ferros – RN, neste ato representado por sua 
Prefeita Municipal MARIANNA ALMEIDA NASCIMENTO, brasileira, solteira, 
portadora da Cédula de Identidade no 002.389.379 SSP/R e inscrita no CPF sob o no 
065.677.944-61, residente e domiciliada na Rua Vicente Fernandes, nº 02, COHAB, 
Pau dos Ferros/RN, CEP:59.900-000. 
  
CONTRATADO: PEDRO DE FREITAS NETO, brasileiro, casado, portador da cédula 
de identidade no 4.442.066-0 SSP/RN, inscrito no CPF sob o nº 160.063.994-15, 
residente e domiciliado na Rua São Manoel, nº 195, Pedro de Freitas, Pau dos 
Ferros/RN, CEP: 59.900-000.  

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  
 
O presente instrumento tem por finalidade atender à necessidade temporária de 
excepcional interesse público, nos termos do art. 37, inciso IX da Constituição Federal 
de 1988, cominado com a Lei Municipal nº 1.909 de 19 de abril de 2023. 
 
Parágrafo Primeiro: O(A) Contratado(a) prestará serviço como MÉDICO DO ESF, na 
sede do Município, vinculado a Secretaria Municipal de Saúde.  
 
Parágrafo Segundo: O CONTRATANTE poderá no interesse da Administração, 
alterar a referida carga horária, com consequência do valor da remuneração, bem 
como estabelecer o local e horário da prestação dos serviços ora contratados. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA: DA CARGA HORÁRIA E REMUNERAÇÃO  
 

Aos serviços prestados, o CONTRATANTE compromete-se a remunerar 
mensalmente o(a) CONTRATADO(A), até o quinto dia útil do mês subsequente, pelos 
serviços prestados como MÉDICO DO ESF, com carga horária de 40 (quarenta) 
horas semanais, o valor de R$ 14.000,00 (Quatorze mil reais), com adicional de 
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insalubridade, através de folha de pagamento, deduzidos os impostos obrigatórios 
(INSS e IRRF). 

Parágrafo Primeiro: O valor devido de insalubridade, previsto no Cláusula Segunda, 
será definido a partir de Laudo expedido pelo Técnico de Segunda e Saúde do 
Trabalho da Prefeitura Municipal de Pau dos Ferros/RN. 
 
Parágrafo Segundo: Integrará a remuneração prevista na cláusula segunda, a 
gratificação de deslocamento, quando o município não dispor de transporte, aos 
contratados que tenham como função/cargo de Médico(a), em unidade situada na 
Zona Rural.  
 
Parágrafo Terceiro: O(A) CONTRATADO(A) não fará jus ao pagamento de Décimo 
Terceiro Salário, Terço de Férias Constitucional e Acréscimo extraordinário de 
serviços. 
 
Parágrafo Quarto: O pagamento das despesas oriundas do presente Contrato será 
realizado com recursos consignados a Secretaria Municipal de Saúde na Lei 
Orçamentaria Anual em vigor. 
 
Parágrafo Quinto: Os valores estipulados na cláusula segunda não estão sujeitos a 
reajuste.  
 
CLÁUSULA TERCEIRA: DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO  
 

Além das obrigações legais, caberá também ao CONTRATADO(A): 
I. Organizar-se técnica e administrativamente, de modo a cumprir com eficiência 
o objeto deste contrato. 
II. Executar o serviço de acordo com as normas técnicas, em estrita observância 
às legislações Federal, Estadual e Municipal e a quaisquer ordens ou determinações 
do poder público. 
III.  Executar os serviços de acordo com as diretrizes e especificações 
estabelecidas pela Secretaria Municipal de Saúde. 
IV. Responsabilizar-se direta e exclusivamente pelos serviços de que foi 
encarregado, inclusive por sua exequibilidade, bem como responder pelos danos que 
venha direta ou indiretamente causar ao município de Pau dos Ferros/RN. 
V. Manter sigilo, sob pena de responsabilidade civil, penal e administrativa, sobre 
qualquer assunto de interesse da Prefeitura Municipal de Pau dos Ferros/RN ou de 
terceiros de que tomar conhecimento em razão da execução das atividades. 
VI. Prestar prontamente todos os esclarecimentos que forem solicitados pela 
unidade requisitante. 
VII. Participar de reuniões convocadas pelas unidades requisitantes.  
VIII. Realizar planejamento junto a coordenação e desenvolver integralmente os 
serviços propostos. 
IX. Responsabilizar-se integralmente pela veracidade das informações prestadas 
durante toda a vigência do contrato.  
X. O contratado responde civil, penal e administrativamente pelo exercício 
irregular de suas atribuições.  
XI. O contratado responde civil-administrativa pelos atos omissivos ou comissivos 
praticados no desempenho do cargo ou função. 

 



PAU DOS FERROS, 24 DE MAIO DE 2023                                                                                                                                            PÁGINA 15 

                                Diário Oficial do Município 

CLÁUSULA QUARTA: DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  
 

I- Efetuar o pagamento pelos serviços prestados de acordo com o estabelecido 
na cláusula segunda do presente instrumento.  

 
II- Acompanhar, fiscalizar e conferir os serviços executados pelo(a) 
CONTRATADO(A). 

 

Parágrafo Único: O CONTRATANTE não se responsabilizará em hipótese alguma 
pelos atos, contratos ou compromissos assumidos de natureza comercial, financeira, 
trabalhista ou outra, realizados pelo CONTRATADO(A) para fins do cumprimento 
deste contrato. 
 
CLÁUSULA QUINTA: DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 
 
O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses a partir de sua assinatura, 
podendo ser prorrogado por igual período, na forma da lei.  

 
CLÁSULA SEXTA: DA RESCISÃO CONTRATUAL 
 
O presente Contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo, por ato unilateral, 
quando conveniente ao interesse do CONTRATANTE ou quando verificada inexatidão 
ou irregularidade nas informações prestadas durante o Processo Seletivo 
Simplificado, bem como pela constatação de falta funcional, ausência de idoneidade 
moral, inassiduidade, indisciplina, ineficiência ou inaptidão para o exercício da função, 
ou, ainda, quando cessadas as razões que lhes deram origem, bem como, mediante 
inciativa do(a) CONTRATADO(A), caso em que este deverá notificar o 
CONTRATANTE com antecedência mínima de trinta dias. 
 
Parágrafo Único: No caso da rescisão unilateral, por iniciativo do CONTRATANTE 
ou do(a) CONTRATADO(A), não gera o direito de quaisquer tipos de multa ou 
indenização, seja na esfera cível ou trabalhista.  
 
CLÁUSULA SÉTIMA: DO FORO  

 
Fica eleito o Foro da Comarca de Pau dos Ferros/RN, para dirimir eventuais 

questões ou dúvidas provenientes da execução deste Contrato. 
 

Estando assim ajustadas, na melhor forma de direito, as partes assinam o 
presente instrumento em 02 (duas) vias originais e de igual teor e forma, na presença 
das testemunhas que também o assinam.  

 
Pau dos Ferros – RN, 24 de maio de 2023. 

 
MARIANNA ALMEIDA NASCIMENTO 

Prefeita Municipal  

 
PEDRO DE FREITAS NETO  

CPF no 160.063.994-15 
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TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS Nº 00404/2023, QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE PAU DOS 
FERROS/RN E O SR. BRUNO FERNANDES 
DE SOUSA. 

 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PAU DOS FERROS/RN, pessoa jurídica de direito 
público, inscrito no CNPJ sob no 08.148.421/0001-76, com sede na Avenida Getúlio 
Vargas, nº 1323 - Centro, Pau dos Ferros – RN, neste ato representado por sua 
Prefeita Municipal MARIANNA ALMEIDA NASCIMENTO, brasileira, solteira, 
portadora da Cédula de Identidade no 002.389.379 SSP/R e inscrita no CPF sob o no 
065.677.944-61, residente e domiciliada na Rua Vicente Fernandes, nº 02, COHAB, 
Pau dos Ferros/RN, CEP:59.900-000. 
  
CONTRATADO: BRUNO FERNANDES DE SOUSA, brasileiro, solteiro, portador da 
cédula de identidade no 002.921.099 SSP/RN, inscrito no CPF sob o nº 100.390.294-
41, residente e domiciliado na Rua José Alves de Queiroz, nº 372, Pau dos Ferros/RN, 
CEP: 59.900-000.  

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  
 
O presente instrumento tem por finalidade atender à necessidade temporária de 
excepcional interesse público, nos termos do art. 37, inciso IX da Constituição Federal 
de 1988, cominado com a Lei Municipal nº 1.909 de 19 de abril de 2023. 
 
Parágrafo Primeiro: O(A) Contratado(a) prestará serviço como MÉDICO DO ESF, na 
sede do Município, vinculado a Secretaria Municipal de Saúde.  
 
Parágrafo Segundo: O CONTRATANTE poderá no interesse da Administração, 
alterar a referida carga horária, com consequência do valor da remuneração, bem 
como estabelecer o local e horário da prestação dos serviços ora contratados. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA: DA CARGA HORÁRIA E REMUNERAÇÃO  
 

Aos serviços prestados, o CONTRATANTE compromete-se a remunerar 
mensalmente o(a) CONTRATADO(A), até o quinto dia útil do mês subsequente, pelos 
serviços prestados como MÉDICO DO ESF, com carga horária de 40 (quarenta) 
horas semanais, o valor de R$ 14.000,00 (Quatorze mil reais), com adicional de 
insalubridade, através de folha de pagamento, deduzidos os impostos obrigatórios 
(INSS e IRRF). 

Parágrafo Primeiro: O valor devido de insalubridade, previsto no Cláusula Segunda, 
será definido a partir de Laudo expedido pelo Técnico de Segunda e Saúde do 
Trabalho da Prefeitura Municipal de Pau dos Ferros/RN. 
 
Parágrafo Segundo: Integrará a remuneração prevista na cláusula segunda, a 
gratificação de deslocamento, quando o município não dispor de transporte, aos 
contratados que tenham como função/cargo de Médico(a), em unidade situada na 
Zona Rural.  
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Parágrafo Terceiro: O(A) CONTRATADO(A) não fará jus ao pagamento de Décimo 
Terceiro Salário, Terço de Férias Constitucional e Acréscimo extraordinário de 
serviços. 
 
Parágrafo Quarto: O pagamento das despesas oriundas do presente Contrato será 
realizado com recursos consignados a Secretaria Municipal de Saúde na Lei 
Orçamentaria Anual em vigor. 
 
Parágrafo Quinto: Os valores estipulados na cláusula segunda não estão sujeitos a 
reajuste.  
 
CLÁUSULA TERCEIRA: DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO  
 

Além das obrigações legais, caberá também ao CONTRATADO(A): 
I. Organizar-se técnica e administrativamente, de modo a cumprir com eficiência 
o objeto deste contrato. 
II. Executar o serviço de acordo com as normas técnicas, em estrita observância 
às legislações Federal, Estadual e Municipal e a quaisquer ordens ou determinações 
do poder público. 
III.  Executar os serviços de acordo com as diretrizes e especificações 
estabelecidas pela Secretaria Municipal de Saúde. 
IV. Responsabilizar-se direta e exclusivamente pelos serviços de que foi 
encarregado, inclusive por sua exequibilidade, bem como responder pelos danos que 
venha direta ou indiretamente causar ao município de Pau dos Ferros/RN. 
V. Manter sigilo, sob pena de responsabilidade civil, penal e administrativa, sobre 
qualquer assunto de interesse da Prefeitura Municipal de Pau dos Ferros/RN ou de 
terceiros de que tomar conhecimento em razão da execução das atividades. 
VI. Prestar prontamente todos os esclarecimentos que forem solicitados pela 
unidade requisitante. 
VII. Participar de reuniões convocadas pelas unidades requisitantes.  
VIII. Realizar planejamento junto a coordenação e desenvolver integralmente os 
serviços propostos. 
IX. Responsabilizar-se integralmente pela veracidade das informações prestadas 
durante toda a vigência do contrato.  
X. O contratado responde civil, penal e administrativamente pelo exercício 
irregular de suas atribuições.  
XI. O contratado responde civil-administrativa pelos atos omissivos ou comissivos 
praticados no desempenho do cargo ou função. 

 
CLÁUSULA QUARTA: DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  

 
I- Efetuar o pagamento pelos serviços prestados de acordo com o estabelecido 
na cláusula segunda do presente instrumento.  

 
II- Acompanhar, fiscalizar e conferir os serviços executados pelo(a) 
CONTRATADO(A). 

 

Parágrafo Único: O CONTRATANTE não se responsabilizará em hipótese alguma 
pelos atos, contratos ou compromissos assumidos de natureza comercial, financeira, 
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trabalhista ou outra, realizados pelo CONTRATADO(A) para fins do cumprimento 
deste contrato. 
 
CLÁUSULA QUINTA: DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 
 
O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses a partir de sua assinatura, 
podendo ser prorrogado por igual período, na forma da lei.  

 
CLÁSULA SEXTA: DA RESCISÃO CONTRATUAL 
 
O presente Contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo, por ato unilateral, 
quando conveniente ao interesse do CONTRATANTE ou quando verificada inexatidão 
ou irregularidade nas informações prestadas durante o Processo Seletivo 
Simplificado, bem como pela constatação de falta funcional, ausência de idoneidade 
moral, inassiduidade, indisciplina, ineficiência ou inaptidão para o exercício da função, 
ou, ainda, quando cessadas as razões que lhes deram origem, bem como, mediante 
inciativa do(a) CONTRATADO(A), caso em que este deverá notificar o 
CONTRATANTE com antecedência mínima de trinta dias. 
 
Parágrafo Único: No caso da rescisão unilateral, por iniciativo do CONTRATANTE 
ou do(a) CONTRATADO(A), não gera o direito de quaisquer tipos de multa ou 
indenização, seja na esfera cível ou trabalhista.  
 
CLÁUSULA SÉTIMA: DO FORO  

 
Fica eleito o Foro da Comarca de Pau dos Ferros/RN, para dirimir eventuais 

questões ou dúvidas provenientes da execução deste Contrato. 
 

Estando assim ajustadas, na melhor forma de direito, as partes assinam o 
presente instrumento em 02 (duas) vias originais e de igual teor e forma, na presença 
das testemunhas que também o assinam.  

 
Pau dos Ferros – RN, 24 de maio de 2023. 

 
 

MARIANNA ALMEIDA NASCIMENTO 
Prefeita Municipal  

 
BRUNO FERNANDES DE SOUSA 

CPF no 100.390.294-41 
 

 

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS Nº 00405/2023, QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE PAU DOS 
FERROS/RN E O SR. GERALDO 
FERNANDES FIGUEIREDO.  
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CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PAU DOS FERROS/RN, pessoa jurídica de direito 
público, inscrito no CNPJ sob no 08.148.421/0001-76, com sede na Avenida Getúlio 
Vargas, nº 1323 - Centro, Pau dos Ferros – RN, neste ato representado por sua 
Prefeita Municipal MARIANNA ALMEIDA NASCIMENTO, brasileira, solteira, 
portadora da Cédula de Identidade no 002.389.379 SSP/R e inscrita no CPF sob o no 
065.677.944-61, residente e domiciliada na Rua Vicente Fernandes, nº 02, COHAB, 
Pau dos Ferros/RN, CEP:59.900-000. 
  
CONTRATADO: GERALDO FERNANDES FIGUEIREDO, brasileiro, casado, 
portador da cédula de identidade no 001.594.970 SSP/RN, inscrito no CPF sob o nº 
039.237.484-15, residente e domiciliado na Av. Getúlio Vargas, nº 1268, Centro, Pau 
dos Ferros/RN, CEP: 59.900-000.  

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  
 
O presente instrumento tem por finalidade atender à necessidade temporária de 
excepcional interesse público, nos termos do art. 37, inciso IX da Constituição Federal 
de 1988, cominado com a Lei Municipal nº 1.909 de 19 de abril de 2023. 
 
Parágrafo Primeiro: O(A) Contratado(a) prestará serviço como MÉDICO DO ESF, na 
sede do Município, vinculado a Secretaria Municipal de Saúde.  
 
Parágrafo Segundo: O CONTRATANTE poderá no interesse da Administração, 
alterar a referida carga horária, com consequência do valor da remuneração, bem 
como estabelecer o local e horário da prestação dos serviços ora contratados. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA: DA CARGA HORÁRIA E REMUNERAÇÃO  
 

Aos serviços prestados, o CONTRATANTE compromete-se a remunerar 
mensalmente o(a) CONTRATADO(A), até o quinto dia útil do mês subsequente, pelos 
serviços prestados como MÉDICO DO ESF, com carga horária de 40 (quarenta) 
horas semanais, o valor de R$ 14.000,00 (Quatorze mil reais), com adicional de 
insalubridade, através de folha de pagamento, deduzidos os impostos obrigatórios 
(INSS e IRRF). 

Parágrafo Primeiro: O valor devido de insalubridade, previsto no Cláusula Segunda, 
será definido a partir de Laudo expedido pelo Técnico de Segunda e Saúde do 
Trabalho da Prefeitura Municipal de Pau dos Ferros/RN. 
 
Parágrafo Segundo: Integrará a remuneração prevista na cláusula segunda, a 
gratificação de deslocamento, quando o município não dispor de transporte, aos 
contratados que tenham como função/cargo de Médico(a), em unidade situada na 
Zona Rural.  
 
Parágrafo Terceiro: O(A) CONTRATADO(A) não fará jus ao pagamento de Décimo 
Terceiro Salário, Terço de Férias Constitucional e Acréscimo extraordinário de 
serviços. 
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Parágrafo Quarto: O pagamento das despesas oriundas do presente Contrato será 
realizado com recursos consignados a Secretaria Municipal de Saúde na Lei 
Orçamentaria Anual em vigor. 
 
Parágrafo Quinto: Os valores estipulados na cláusula segunda não estão sujeitos a 
reajuste.  
 
 
CLÁUSULA TERCEIRA: DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO  
 

Além das obrigações legais, caberá também ao CONTRATADO(A): 
I. Organizar-se técnica e administrativamente, de modo a cumprir com eficiência 
o objeto deste contrato. 
II. Executar o serviço de acordo com as normas técnicas, em estrita observância 
às legislações Federal, Estadual e Municipal e a quaisquer ordens ou determinações 
do poder público. 
III.  Executar os serviços de acordo com as diretrizes e especificações 
estabelecidas pela Secretaria Municipal de Saúde. 
IV. Responsabilizar-se direta e exclusivamente pelos serviços de que foi 
encarregado, inclusive por sua exequibilidade, bem como responder pelos danos que 
venha direta ou indiretamente causar ao município de Pau dos Ferros/RN. 
V. Manter sigilo, sob pena de responsabilidade civil, penal e administrativa, sobre 
qualquer assunto de interesse da Prefeitura Municipal de Pau dos Ferros/RN ou de 
terceiros de que tomar conhecimento em razão da execução das atividades. 
VI. Prestar prontamente todos os esclarecimentos que forem solicitados pela 
unidade requisitante. 
VII. Participar de reuniões convocadas pelas unidades requisitantes.  
VIII. Realizar planejamento junto a coordenação e desenvolver integralmente os 
serviços propostos. 
IX. Responsabilizar-se integralmente pela veracidade das informações prestadas 
durante toda a vigência do contrato.  
X. O contratado responde civil, penal e administrativamente pelo exercício 
irregular de suas atribuições.  
XI. O contratado responde civil-administrativa pelos atos omissivos ou comissivos 
praticados no desempenho do cargo ou função. 

 
CLÁUSULA QUARTA: DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  

 
I- Efetuar o pagamento pelos serviços prestados de acordo com o estabelecido 
na cláusula segunda do presente instrumento.  

 
II- Acompanhar, fiscalizar e conferir os serviços executados pelo(a) 
CONTRATADO(A). 

 
Parágrafo Único: O CONTRATANTE não se responsabilizará em hipótese alguma 
pelos atos, contratos ou compromissos assumidos de natureza comercial, financeira, 
trabalhista ou outra, realizados pelo CONTRATADO(A) para fins do cumprimento 
deste contrato. 
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CLÁUSULA QUINTA: DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 
 
O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses a partir de sua assinatura, 
podendo ser prorrogado por igual período, na forma da lei.  

 
CLÁSULA SEXTA: DA RESCISÃO CONTRATUAL 
 
O presente Contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo, por ato unilateral, 
quando conveniente ao interesse do CONTRATANTE ou quando verificada inexatidão 
ou irregularidade nas informações prestadas durante o Processo Seletivo 
Simplificado, bem como pela constatação de falta funcional, ausência de idoneidade 
moral, inassiduidade, indisciplina, ineficiência ou inaptidão para o exercício da função, 
ou, ainda, quando cessadas as razões que lhes deram origem, bem como, mediante 
inciativa do(a) CONTRATADO(A), caso em que este deverá notificar o 
CONTRATANTE com antecedência mínima de trinta dias. 
 
Parágrafo Único: No caso da rescisão unilateral, por iniciativo do CONTRATANTE 
ou do(a) CONTRATADO(A), não gera o direito de quaisquer tipos de multa ou 
indenização, seja na esfera cível ou trabalhista.  
 
CLÁUSULA SÉTIMA: DO FORO  

 
Fica eleito o Foro da Comarca de Pau dos Ferros/RN, para dirimir eventuais 

questões ou dúvidas provenientes da execução deste Contrato. 
 

Estando assim ajustadas, na melhor forma de direito, as partes assinam o 
presente instrumento em 02 (duas) vias originais e de igual teor e forma, na presença 
das testemunhas que também o assinam.  

 
Pau dos Ferros – RN, 24 de maio de 2023. 

 
 

MARIANNA ALMEIDA NASCIMENTO 
Prefeita Municipal  

 
GERALDO FERNANDES FIGUEIREDO  

CPF no 039.237.484-15 
 

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS Nº 00406/2023, QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE PAU DOS 
FERROS/RN E O SR. ANDREY FREITAS 
DUARTE. 

 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PAU DOS FERROS/RN, pessoa jurídica de direito 
público, inscrito no CNPJ sob no 08.148.421/0001-76, com sede na Avenida Getúlio 
Vargas, nº 1323 - Centro, Pau dos Ferros – RN, neste ato representado por sua 
Prefeita Municipal MARIANNA ALMEIDA NASCIMENTO, brasileira, solteira, 
portadora da Cédula de Identidade no 002.389.379 SSP/R e inscrita no CPF sob o no 
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065.677.944-61, residente e domiciliada na Rua Vicente Fernandes, nº 02, COHAB, 
Pau dos Ferros/RN, CEP:59.900-000. 
  
CONTRATADO: ANDREY FREITAS DUARTE, brasileiro, casado, portador da cédula 
de identidade no 3068603 ITEP/RN, inscrito no CPF sob o nº 098.316.084-88, 
residente e domiciliado na Av. Getúlio Vargas, nº 1420, Centro, Pau dos Ferros/RN, 
CEP: 59.900-000.  

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  
 
O presente instrumento tem por finalidade atender à necessidade temporária de 
excepcional interesse público, nos termos do art. 37, inciso IX da Constituição Federal 
de 1988, cominado com a Lei Municipal nº 1.909 de 19 de abril de 2023. 
 
Parágrafo Primeiro: O(A) Contratado(a) prestará serviço como MÉDICO DO EMAD, 
na sede do Município, vinculado a Secretaria Municipal de Saúde.  
 
Parágrafo Segundo: O CONTRATANTE poderá no interesse da Administração, 
alterar a referida carga horária, com consequência do valor da remuneração, bem 
como estabelecer o local e horário da prestação dos serviços ora contratados. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA: DA CARGA HORÁRIA E REMUNERAÇÃO  
 

Aos serviços prestados, o CONTRATANTE compromete-se a remunerar 
mensalmente o(a) CONTRATADO(A), até o quinto dia útil do mês subsequente, pelos 
serviços prestados como MÉDICO DO EMAD com carga horária de 20 (vinte) horas 
semanais, o valor de R$ 7.000,00 (Sete mil reais), com adicional de insalubridade, 
através de folha de pagamento, deduzidos os impostos obrigatórios (INSS e IRRF). 

Parágrafo Primeiro: O valor devido de insalubridade, previsto no Cláusula Segunda, 
será definido a partir de Laudo expedido pelo Técnico de Segunda e Saúde do 
Trabalho da Prefeitura Municipal de Pau dos Ferros/RN. 
 
Parágrafo Segundo: Integrará a remuneração prevista na cláusula segunda, a 
gratificação de deslocamento, quando o município não dispor de transporte, aos 
contratados que tenham como função/cargo de Médico(a), em unidade situada na 
Zona Rural.  
 
Parágrafo Terceiro: O(A) CONTRATADO(A) não fará jus ao pagamento de Décimo 
Terceiro Salário, Terço de Férias Constitucional e Acréscimo extraordinário de 
serviços. 
 
Parágrafo Quarto: O pagamento das despesas oriundas do presente Contrato será 
realizado com recursos consignados a Secretaria Municipal de Saúde na Lei 
Orçamentaria Anual em vigor. 
 
Parágrafo Quinto: Os valores estipulados na cláusula segunda não estão sujeitos a 
reajuste.  
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CLÁUSULA TERCEIRA: DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO  
 

Além das obrigações legais, caberá também ao CONTRATADO(A): 
I. Organizar-se técnica e administrativamente, de modo a cumprir com eficiência 
o objeto deste contrato. 
II. Executar o serviço de acordo com as normas técnicas, em estrita observância 
às legislações Federal, Estadual e Municipal e a quaisquer ordens ou determinações 
do poder público. 
III.  Executar os serviços de acordo com as diretrizes e especificações 
estabelecidas pela Secretaria Municipal de Saúde. 
IV. Responsabilizar-se direta e exclusivamente pelos serviços de que foi 
encarregado, inclusive por sua exequibilidade, bem como responder pelos danos que 
venha direta ou indiretamente causar ao município de Pau dos Ferros/RN. 
V. Manter sigilo, sob pena de responsabilidade civil, penal e administrativa, sobre 
qualquer assunto de interesse da Prefeitura Municipal de Pau dos Ferros/RN ou de 
terceiros de que tomar conhecimento em razão da execução das atividades. 
VI. Prestar prontamente todos os esclarecimentos que forem solicitados pela 
unidade requisitante. 
VII. Participar de reuniões convocadas pelas unidades requisitantes.  
VIII. Realizar planejamento junto a coordenação e desenvolver integralmente os 
serviços propostos. 
IX. Responsabilizar-se integralmente pela veracidade das informações prestadas 
durante toda a vigência do contrato.  
X. O contratado responde civil, penal e administrativamente pelo exercício 
irregular de suas atribuições.  
XI. O contratado responde civil-administrativa pelos atos omissivos ou comissivos 
praticados no desempenho do cargo ou função. 

 
CLÁUSULA QUARTA: DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  

 
I- Efetuar o pagamento pelos serviços prestados de acordo com o estabelecido 
na cláusula segunda do presente instrumento.  

 
II- Acompanhar, fiscalizar e conferir os serviços executados pelo(a) 
CONTRATADO(A). 

 

Parágrafo Único: O CONTRATANTE não se responsabilizará em hipótese alguma 
pelos atos, contratos ou compromissos assumidos de natureza comercial, financeira, 
trabalhista ou outra, realizados pelo CONTRATADO(A) para fins do cumprimento 
deste contrato. 
 
CLÁUSULA QUINTA: DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 
 
O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses a partir de sua assinatura, 
podendo ser prorrogado por igual período, na forma da lei.  

 
CLÁUSULA SEXTA: DA RESCISÃO CONTRATUAL 
 
O presente Contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo, por ato unilateral, 
quando conveniente ao interesse do CONTRATANTE ou quando verificada inexatidão 
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ou irregularidade nas informações prestadas durante o Processo Seletivo 
Simplificado, bem como pela constatação de falta funcional, ausência de idoneidade 
moral, inassiduidade, indisciplina, ineficiência ou inaptidão para o exercício da função, 
ou, ainda, quando cessadas as razões que lhes deram origem, bem como, mediante 
inciativa do(a) CONTRATADO(A), caso em que este deverá notificar o 
CONTRATANTE com antecedência mínima de trinta dias. 
 
Parágrafo Único: No caso da rescisão unilateral, por iniciativo do CONTRATANTE 
ou do(a) CONTRATADO(A), não gera o direito de quaisquer tipos de multa ou 
indenização, seja na esfera cível ou trabalhista.  
 
CLÁUSULA SÉTIMA: DO FORO  

 
Fica eleito o Foro da Comarca de Pau dos Ferros/RN, para dirimir eventuais 

questões ou dúvidas provenientes da execução deste Contrato. 
 

Estando assim ajustadas, na melhor forma de direito, as partes assinam o 
presente instrumento em 02 (duas) vias originais e de igual teor e forma, na presença 
das testemunhas que também o assinam.  

 
Pau dos Ferros – RN, 24 de maio de 2023. 

 
 

MARIANNA ALMEIDA NASCIMENTO 
Prefeita Municipal  

 
ANDREY FREITAS DUARTE  

CPF no 098.316.084-88 
 

 
TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS Nº 00407/2023, QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE PAU DOS 
FERROS/RN E O SR. FRANCISCO JOCÉLIO 
CAVALCANTE SOUZA.  
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PAU DOS FERROS/RN, pessoa jurídica de direito 
público, inscrito no CNPJ sob no 08.148.421/0001-76, com sede na Avenida Getúlio 
Vargas, nº 1323 - Centro, Pau dos Ferros – RN, neste ato representado por sua 
Prefeita Municipal MARIANNA ALMEIDA NASCIMENTO, brasileira, solteira, 
portadora da Cédula de Identidade no 002.389.379 SSP/R e inscrita no CPF sob o no 
065.677.944-61, residente e domiciliada na Rua Vicente Fernandes, nº 02, COHAB, 
Pau dos Ferros/RN, CEP:59.900-000. 
  
CONTRATADO: FRANCISCO JOCÉLIO CAVALCANTE SOUZA, brasileiro, casado, 
portador da cédula de identidade no 1979339 ITEP/RN, inscrito no CPF sob o nº 
057.615.004-50, residente e domiciliado na Rua José Romualdo Paiva, nº 210, Alto 
do Açude, Pau dos Ferros/RN, CEP: 59.900-000.  
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CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  
 
O presente instrumento tem por finalidade atender à necessidade temporária de 
excepcional interesse público, nos termos do art. 37, inciso IX da Constituição Federal 
de 1988, cominado com a Lei Municipal nº 1.909 de 19 de abril de 2023. 
 
Parágrafo Primeiro: O(A) Contratado(a) prestará serviço como VETERINÁRIO, na 
sede do Município, vinculado a Secretaria Municipal de Saúde.  
 
Parágrafo Segundo: O CONTRATANTE poderá no interesse da Administração, 
alterar a referida carga horária, com consequência do valor da remuneração, bem 
como estabelecer o local e horário da prestação dos serviços ora contratados. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA: DA CARGA HORÁRIA E REMUNERAÇÃO  
 

Aos serviços prestados, o CONTRATANTE compromete-se a remunerar 
mensalmente o(a) CONTRATADO(A), até o quinto dia útil do mês subsequente, pelos 
serviços prestados como VETERINÁRIO com carga horária de 40 (quarenta) horas 
semanais, o valor de R$ 2.364,00 (Dois mil, trezentos e sessenta e quatro reais), com 
adicional de insalubridade, através de folha de pagamento, deduzidos os impostos 
obrigatórios (INSS e IRRF). 

Parágrafo Primeiro: O valor devido de insalubridade, previsto no Cláusula Segunda, 
será definido a partir de Laudo expedido pelo Técnico de Segunda e Saúde do 
Trabalho da Prefeitura Municipal de Pau dos Ferros/RN. 
 
Parágrafo Segundo: Integrará a remuneração prevista na cláusula segunda, a 
gratificação de deslocamento, quando o município não dispor de transporte, aos 
contratados que tenham como função/cargo de Veterinário em unidade situada na 
Zona Rural.  
 
Parágrafo Terceiro: O(A) CONTRATADO(A) não fará jus ao pagamento de Décimo 
Terceiro Salário, Terço de Férias Constitucional e Acréscimo extraordinário de 
serviços. 
 
Parágrafo Quarto: O pagamento das despesas oriundas do presente Contrato será 
realizado com recursos consignados a Secretaria Municipal de Saúde na Lei 
Orçamentaria Anual em vigor. 
 
Parágrafo Quinto: Os valores estipulados na cláusula segunda não estão sujeitos a 
reajuste.  
 
 
CLÁUSULA TERCEIRA: DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO  
 

Além das obrigações legais, caberá também ao CONTRATADO(A): 
I. Organizar-se técnica e administrativamente, de modo a cumprir com eficiência 
o objeto deste contrato. 
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II. Executar o serviço de acordo com as normas técnicas, em estrita observância 
às legislações Federal, Estadual e Municipal e a quaisquer ordens ou determinações 
do poder público. 
III.  Executar os serviços de acordo com as diretrizes e especificações 
estabelecidas pela Secretaria Municipal de Saúde. 
IV. Responsabilizar-se direta e exclusivamente pelos serviços de que foi 
encarregado, inclusive por sua exequibilidade, bem como responder pelos danos que 
venha direta ou indiretamente causar ao município de Pau dos Ferros/RN. 
V. Manter sigilo, sob pena de responsabilidade civil, penal e administrativa, sobre 
qualquer assunto de interesse da Prefeitura Municipal de Pau dos Ferros/RN ou de 
terceiros de que tomar conhecimento em razão da execução das atividades. 
VI. Prestar prontamente todos os esclarecimentos que forem solicitados pela 
unidade requisitante. 
VII. Participar de reuniões convocadas pelas unidades requisitantes.  
VIII. Realizar planejamento junto a coordenação e desenvolver integralmente os 
serviços propostos. 
IX. Responsabilizar-se integralmente pela veracidade das informações prestadas 
durante toda a vigência do contrato.  
X. O contratado responde civil, penal e administrativamente pelo exercício 
irregular de suas atribuições.  
XI. O contratado responde civil-administrativa pelos atos omissivos ou comissivos 
praticados no desempenho do cargo ou função. 

 
CLÁUSULA QUARTA: DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  

 
I- Efetuar o pagamento pelos serviços prestados de acordo com o estabelecido 
na cláusula segunda do presente instrumento.  

 
II- Acompanhar, fiscalizar e conferir os serviços executados pelo(a) 
CONTRATADO(A). 

 

Parágrafo Único: O CONTRATANTE não se responsabilizará em hipótese alguma 
pelos atos, contratos ou compromissos assumidos de natureza comercial, financeira, 
trabalhista ou outra, realizados pelo CONTRATADO(A) para fins do cumprimento 
deste contrato. 
 
CLÁUSULA QUINTA: DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 
 
O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses a partir de sua assinatura, 
podendo ser prorrogado por igual período, na forma da lei.  

 
CLÁSULA SEXTA: DA RESCISÃO CONTRATUAL 
 
O presente Contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo, por ato unilateral, 
quando conveniente ao interesse do CONTRATANTE ou quando verificada inexatidão 
ou irregularidade nas informações prestadas durante o Processo Seletivo 
Simplificado, bem como pela constatação de falta funcional, ausência de idoneidade 
moral, inassiduidade, indisciplina, ineficiência ou inaptidão para o exercício da função, 
ou, ainda, quando cessadas as razões que lhes deram origem, bem como, mediante 
inciativa do(a) CONTRATADO(A), caso em que este deverá notificar o 
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CONTRATANTE com antecedência mínima de trinta dias. 
 
Parágrafo Único: No caso da rescisão unilateral, por iniciativo do CONTRATANTE 
ou do(a) CONTRATADO(A), não gera o direito de quaisquer tipos de multa ou 
indenização, seja na esfera cível ou trabalhista.  
 
CLÁUSULA SÉTIMA: DO FORO  

 
Fica eleito o Foro da Comarca de Pau dos Ferros/RN, para dirimir eventuais 

questões ou dúvidas provenientes da execução deste Contrato. 
 

Estando assim ajustadas, na melhor forma de direito, as partes assinam o 
presente instrumento em 02 (duas) vias originais e de igual teor e forma, na presença 
das testemunhas que também o assinam.  

 
Pau dos Ferros – RN, 24 de maio de 2023. 

 
MARIANNA ALMEIDA NASCIMENTO 

Prefeita Municipal  

 
FRANCISCO JOCÉLIO CAVALCANTE SOUZA  

CPF no 057.615.004-50 
 

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS Nº 00408/2023, QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE PAU DOS 
FERROS/RN E A SRA. NATALLIA DE 
OLIVEIRA BARROS. 

 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PAU DOS FERROS/RN, pessoa jurídica de direito 
público, inscrito no CNPJ sob no 08.148.421/0001-76, com sede na Avenida Getúlio 
Vargas, nº 1323 - Centro, Pau dos Ferros – RN, neste ato representado por sua 
Prefeita Municipal MARIANNA ALMEIDA NASCIMENTO, brasileira, solteira, 
portadora da Cédula de Identidade no 002.389.379 SSP/R e inscrita no CPF sob o no 
065.677.944-61, residente e domiciliada na Rua Vicente Fernandes, nº 02, COHAB, 
Pau dos Ferros/RN, CEP:59.900-000. 
  
CONTRATADA: NATALLIA DE OLIVEIRA BARROS, brasileira, solteira, portadora 
da cédula de identidade no 003.135.012 ITEP/RN, inscrita no CPF sob o nº 
094.478.324-40, residente e domiciliada na Rua Sebastião Dias Pessoa, nº 30, 
Centro, Pau dos Ferros/RN, CEP: 59.900-000.  

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  
 
O presente instrumento tem por finalidade atender à necessidade temporária de 
excepcional interesse público, nos termos do art. 37, inciso IX da Constituição Federal 
de 1988, cominado com a Lei Municipal nº 1.909 de 19 de abril de 2023. 
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Parágrafo Primeiro: O(A) Contratado(a) prestará serviço como NUTRICIONISTA, na 
sede do Município, vinculado a Secretaria Municipal de Saúde.  
 
Parágrafo Segundo: O CONTRATANTE poderá no interesse da Administração, 
alterar a referida carga horária, com consequência do valor da remuneração, bem 
como estabelecer o local e horário da prestação dos serviços ora contratados. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA: DA CARGA HORÁRIA E REMUNERAÇÃO  
 

Aos serviços prestados, o CONTRATANTE compromete-se a remunerar 
mensalmente o(a) CONTRATADO(A), até o quinto dia útil do mês subsequente, pelos 
serviços prestados como NUTRICIONISTA, com carga horária de 40 (quarenta) 
horas semanais, de segunda a sexta-feira, o valor de R$ 2.364,00 (Dois mil, trezentos 
e sessenta e quatro reais), com adicional de insalubridade, através de folha de 
pagamento, deduzidos os impostos obrigatórios (INSS e IRRF). 

Parágrafo Primeiro: O valor devido de insalubridade, previsto no Cláusula Segunda, 
será definido a partir de Laudo expedido pelo Técnico de Segunda e Saúde do 
Trabalho da Prefeitura Municipal de Pau dos Ferros/RN. 
 
Parágrafo Segundo: Integrará a remuneração prevista na cláusula segunda, a 
gratificação de deslocamento, quando o município não dispor de transporte, aos 
contratados que tenham como função/cargo de Nutricionista, em unidade situada na 
Zona Rural.  
 
Parágrafo Terceiro: O(A) CONTRATADO(A) não fará jus ao pagamento de Décimo 
Terceiro Salário, Terço de Férias Constitucional e Acréscimo extraordinário de 
serviços. 
 
Parágrafo Quarto: O pagamento das despesas oriundas do presente Contrato será 
realizado com recursos consignados a Secretaria Municipal de Saúde na Lei 
Orçamentaria Anual em vigor. 
 
Parágrafo Quinto: Os valores estipulados na cláusula segunda não estão sujeitos a 
reajuste.  
 
CLÁUSULA TERCEIRA: DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO  
 

Além das obrigações legais, caberá também ao CONTRATADO(A): 
XII. Organizar-se técnica e administrativamente, de modo a cumprir com eficiência 
o objeto deste contrato. 
XIII. Executar o serviço de acordo com as normas técnicas, em estrita observância 
às legislações Federal, Estadual e Municipal e a quaisquer ordens ou determinações 
do poder público. 
XIV.  Executar os serviços de acordo com as diretrizes e especificações 
estabelecidas pela Secretaria Municipal de Saúde. 
XV. Responsabilizar-se direta e exclusivamente pelos serviços de que foi 
encarregado, inclusive por sua exequibilidade, bem como responder pelos danos que 
venha direta ou indiretamente causar ao município de Pau dos Ferros/RN. 
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XVI. Manter sigilo, sob pena de responsabilidade civil, penal e administrativa, sobre 
qualquer assunto de interesse da Prefeitura Municipal de Pau dos Ferros/RN ou de 
terceiros de que tomar conhecimento em razão da execução das atividades. 
XVII. Prestar prontamente todos os esclarecimentos que forem solicitados pela 
unidade requisitante. 
XVIII. Participar de reuniões convocadas pelas unidades requisitantes.  
XIX. Realizar planejamento junto a coordenação e desenvolver integralmente os 
serviços propostos. 
XX. Responsabilizar-se integralmente pela veracidade das informações prestadas 
durante toda a vigência do contrato.  
XXI. O contratado responde civil, penal e administrativamente pelo exercício 
irregular de suas atribuições.  
XXII. O contratado responde civil-administrativa pelos atos omissivos ou comissivos 
praticados no desempenho do cargo ou função. 

 
CLÁUSULA QUARTA: DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  

 
III- Efetuar o pagamento pelos serviços prestados de acordo com o estabelecido 
na cláusula segunda do presente instrumento.  

 
IV- Acompanhar, fiscalizar e conferir os serviços executados pelo(a) 
CONTRATADO(A). 

 

Parágrafo Único: O CONTRATANTE não se responsabilizará em hipótese alguma 
pelos atos, contratos ou compromissos assumidos de natureza comercial, financeira, 
trabalhista ou outra, realizados pelo CONTRATADO(A) para fins do cumprimento 
deste contrato. 
 
CLÁUSULA QUINTA: DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 
 
O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses a partir de sua assinatura, 
podendo ser prorrogado por igual período, na forma da lei.  

 
CLÁSULA SEXTA: DA RESCISÃO CONTRATUAL 
 
O presente Contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo, por ato unilateral, 
quando conveniente ao interesse do CONTRATANTE ou quando verificada inexatidão 
ou irregularidade nas informações prestadas durante o Processo Seletivo 
Simplificado, bem como pela constatação de falta funcional, ausência de idoneidade 
moral, inassiduidade, indisciplina, ineficiência ou inaptidão para o exercício da função, 
ou, ainda, quando cessadas as razões que lhes deram origem, bem como, mediante 
inciativa do(a) CONTRATADO(A), caso em que este deverá notificar o 
CONTRATANTE com antecedência mínima de trinta dias. 
 
Parágrafo Único: No caso da rescisão unilateral, por iniciativo do CONTRATANTE 
ou do(a) CONTRATADO(A), não gera o direito de quaisquer tipos de multa ou 
indenização, seja na esfera cível ou trabalhista.  
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CLÁUSULA SÉTIMA: DO FORO  
 
Fica eleito o Foro da Comarca de Pau dos Ferros/RN, para dirimir eventuais 

questões ou dúvidas provenientes da execução deste Contrato. 
 

Estando assim ajustadas, na melhor forma de direito, as partes assinam o 
presente instrumento em 02 (duas) vias originais e de igual teor e forma, na presença 
das testemunhas que também o assinam.  

 
Pau dos Ferros – RN, 23 de maio de 2023. 

 
 

MARIANNA ALMEIDA NASCIMENTO 
Prefeita Municipal  

 
NATALLIA DE OLIVEIRA BARROS  

CPF no 094.478.324-40 
 

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS Nº 00409/2023, QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE PAU DOS 
FERROS/RN E A SRA. INGRID KAREN 
LUCENA AIRES. 

 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PAU DOS FERROS/RN, pessoa jurídica de direito 
público, inscrito no CNPJ sob no 08.148.421/0001-76, com sede na Avenida Getúlio 
Vargas, nº 1323 - Centro, Pau dos Ferros – RN, neste ato representado por sua 
Prefeita Municipal MARIANNA ALMEIDA NASCIMENTO, brasileira, solteira, 
portadora da Cédula de Identidade no 002.389.379 SSP/R e inscrita no CPF sob o no 
065.677.944-61, residente e domiciliada na Rua Vicente Fernandes, nº 02, COHAB, 
Pau dos Ferros/RN, CEP:59.900-000. 
  
CONTRATADA: INGRID KAREN LUCENA AIRES, brasileira, solteira, portadora da 
cédula de identidade no 002.308.897 ITEP/RN, inscrita no CPF sob o nº 085.591.754-
74, residente e domiciliada na Rua Elianto Pignataro, nº 57, São Judas Tadeu, Pau 
dos Ferros/RN, CEP: 59.900-000.  

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  
 
O presente instrumento tem por finalidade atender à necessidade temporária de 
excepcional interesse público, nos termos do art. 37, inciso IX da Constituição Federal 
de 1988, cominado com a Lei Municipal nº 1.909 de 19 de abril de 2023. 
 
Parágrafo Primeiro: O(A) Contratado(a) prestará serviço como NUTRICIONISTA, na 
sede do Município, vinculado a Secretaria Municipal de Saúde.  
 
Parágrafo Segundo: O CONTRATANTE poderá no interesse da Administração, 
alterar a referida carga horária, com consequência do valor da remuneração, bem 
como estabelecer o local e horário da prestação dos serviços ora contratados. 
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CLÁUSULA SEGUNDA: DA CARGA HORÁRIA E REMUNERAÇÃO  
 

Aos serviços prestados, o CONTRATANTE compromete-se a remunerar 
mensalmente o(a) CONTRATADO(A), até o quinto dia útil do mês subsequente, pelos 
serviços prestados como NUTRICIONISTA, com carga horária de 40 (quarenta) 
horas semanais, de segunda a sexta-feira, o valor de R$ 2.364,00 (Dois mil, trezentos 
e sessenta e quatro reais), com adicional de insalubridade, através de folha de 
pagamento, deduzidos os impostos obrigatórios (INSS e IRRF). 

Parágrafo Primeiro: O valor devido de insalubridade, previsto no Cláusula Segunda, 
será definido a partir de Laudo expedido pelo Técnico de Segunda e Saúde do 
Trabalho da Prefeitura Municipal de Pau dos Ferros/RN. 
 
Parágrafo Segundo: Integrará a remuneração prevista na cláusula segunda, a 
gratificação de deslocamento, quando o município não dispor de transporte, aos 
contratados que tenham como função/cargo de Nutricionista, em unidade situada na 
Zona Rural.  
 
Parágrafo Terceiro: O(A) CONTRATADO(A) não fará jus ao pagamento de Décimo 
Terceiro Salário, Terço de Férias Constitucional e Acréscimo extraordinário de 
serviços. 
 
Parágrafo Quarto: O pagamento das despesas oriundas do presente Contrato será 
realizado com recursos consignados a Secretaria Municipal de Saúde na Lei 
Orçamentaria Anual em vigor. 
 
Parágrafo Quinto: Os valores estipulados na cláusula segunda não estão sujeitos a 
reajuste.  
 
CLÁUSULA TERCEIRA: DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO  
 

Além das obrigações legais, caberá também ao CONTRATADO(A): 
I. Organizar-se técnica e administrativamente, de modo a cumprir com eficiência 
o objeto deste contrato. 
II. Executar o serviço de acordo com as normas técnicas, em estrita observância 
às legislações Federal, Estadual e Municipal e a quaisquer ordens ou determinações 
do poder público. 
III.  Executar os serviços de acordo com as diretrizes e especificações 
estabelecidas pela Secretaria Municipal de Saúde. 
IV. Responsabilizar-se direta e exclusivamente pelos serviços de que foi 
encarregado, inclusive por sua exequibilidade, bem como responder pelos danos que 
venha direta ou indiretamente causar ao município de Pau dos Ferros/RN. 
V. Manter sigilo, sob pena de responsabilidade civil, penal e administrativa, sobre 
qualquer assunto de interesse da Prefeitura Municipal de Pau dos Ferros/RN ou de 
terceiros de que tomar conhecimento em razão da execução das atividades. 
VI. Prestar prontamente todos os esclarecimentos que forem solicitados pela 
unidade requisitante. 
VII. Participar de reuniões convocadas pelas unidades requisitantes.  
VIII. Realizar planejamento junto a coordenação e desenvolver integralmente os 
serviços propostos. 
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IX. Responsabilizar-se integralmente pela veracidade das informações prestadas 
durante toda a vigência do contrato.  
X. O contratado responde civil, penal e administrativamente pelo exercício 
irregular de suas atribuições.  
XI. O contratado responde civil-administrativa pelos atos omissivos ou comissivos 
praticados no desempenho do cargo ou função. 

 
CLÁUSULA QUARTA: DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  

 
I- Efetuar o pagamento pelos serviços prestados de acordo com o estabelecido 
na cláusula segunda do presente instrumento.  

 
II- Acompanhar, fiscalizar e conferir os serviços executados pelo(a) 
CONTRATADO(A). 

 

Parágrafo Único: O CONTRATANTE não se responsabilizará em hipótese alguma 
pelos atos, contratos ou compromissos assumidos de natureza comercial, financeira, 
trabalhista ou outra, realizados pelo CONTRATADO(A) para fins do cumprimento 
deste contrato. 
 
CLÁUSULA QUINTA: DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 
 
O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses a partir de sua assinatura, 
podendo ser prorrogado por igual período, na forma da lei.  

 
CLÁSULA SEXTA: DA RESCISÃO CONTRATUAL 
 
O presente Contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo, por ato unilateral, 
quando conveniente ao interesse do CONTRATANTE ou quando verificada inexatidão 
ou irregularidade nas informações prestadas durante o Processo Seletivo 
Simplificado, bem como pela constatação de falta funcional, ausência de idoneidade 
moral, inassiduidade, indisciplina, ineficiência ou inaptidão para o exercício da função, 
ou, ainda, quando cessadas as razões que lhes deram origem, bem como, mediante 
inciativa do(a) CONTRATADO(A), caso em que este deverá notificar o 
CONTRATANTE com antecedência mínima de trinta dias. 
 
Parágrafo Único: No caso da rescisão unilateral, por iniciativo do CONTRATANTE 
ou do(a) CONTRATADO(A), não gera o direito de quaisquer tipos de multa ou 
indenização, seja na esfera cível ou trabalhista.  
 
CLÁUSULA SÉTIMA: DO FORO  

 
Fica eleito o Foro da Comarca de Pau dos Ferros/RN, para dirimir eventuais 

questões ou dúvidas provenientes da execução deste Contrato. 
 

Estando assim ajustadas, na melhor forma de direito, as partes assinam o 
presente instrumento em 02 (duas) vias originais e de igual teor e forma, na presença 
das testemunhas que também o assinam.  
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Pau dos Ferros – RN, 24 de maio de 2023. 
 

MARIANNA ALMEIDA NASCIMENTO 
Prefeita Municipal  

 
INGRID KAREN LUCENA AIRES 

CPF no 085.591.754-74 
 
 

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS Nº 00410/2023, QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE PAU DOS 
FERROS/RN E A SRA. PALMIRA YASMIM 
OLIVEIRA. 

 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PAU DOS FERROS/RN, pessoa jurídica de direito 
público, inscrito no CNPJ sob no 08.148.421/0001-76, com sede na Avenida Getúlio 
Vargas, nº 1323 - Centro, Pau dos Ferros – RN, neste ato representado por sua 
Prefeita Municipal MARIANNA ALMEIDA NASCIMENTO, brasileira, solteira, 
portadora da Cédula de Identidade no 002.389.379 SSP/R e inscrita no CPF sob o no 
065.677.944-61, residente e domiciliada na Rua Vicente Fernandes, nº 02, COHAB, 
Pau dos Ferros/RN, CEP:59.900-000. 
  
CONTRATADA: PALMIRA YASMIM OLIVEIRA, brasileira, casada, portadora da 
cédula de identidade no 2.907.422 SSP/RN, inscrita no CPF sob o nº 110.687.804-36, 
residente e domiciliada na Rua Ricorte Crescencio Batalha, nº 171, João XXIII, Pau 
dos Ferros/RN, CEP: 59.900-000.  

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  
 
O presente instrumento tem por finalidade atender à necessidade temporária de 
excepcional interesse público, nos termos do art. 37, inciso IX da Constituição Federal 
de 1988, cominado com a Lei Municipal nº 1.909 de 19 de abril de 2023. 
 
Parágrafo Primeiro: O(A) Contratado(a) prestará serviço como PSICÓLOGA, na 
sede do Município, vinculado a Secretaria Municipal de Saúde.  
 
Parágrafo Segundo: O CONTRATANTE poderá no interesse da Administração, 
alterar a referida carga horária, com consequência do valor da remuneração, bem 
como estabelecer o local e horário da prestação dos serviços ora contratados. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA: DA CARGA HORÁRIA E REMUNERAÇÃO  
 

Aos serviços prestados, o CONTRATANTE compromete-se a remunerar 
mensalmente o(a) CONTRATADO(A), até o quinto dia útil do mês subsequente, pelos 
serviços prestados como PSICÓLOGA, com carga horária de 40 (quarenta) horas 
semanais, o valor de R$ 2.364,00 (Dois mil, trezentos e sessenta e quatro reais), com 
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adicional de insalubridade, através de folha de pagamento, deduzidos os impostos 
obrigatórios (INSS e IRRF). 

Parágrafo Primeiro: O valor devido de insalubridade, previsto no Cláusula Segunda, 
será definido a partir de Laudo expedido pelo Técnico de Segunda e Saúde do 
Trabalho da Prefeitura Municipal de Pau dos Ferros/RN. 
 
Parágrafo Segundo: Integrará a remuneração prevista na cláusula segunda, a 
gratificação de deslocamento, quando o município não dispor de transporte, aos 
contratados que tenham como função/cargo de Psicóloga, em unidade situada na 
Zona Rural.  
 
Parágrafo Terceiro: O(A) CONTRATADO(A) não fará jus ao pagamento de Décimo 
Terceiro Salário, Terço de Férias Constitucional e Acréscimo extraordinário de 
serviços. 
 
Parágrafo Quarto: O pagamento das despesas oriundas do presente Contrato será 
realizado com recursos consignados a Secretaria Municipal de Saúde na Lei 
Orçamentaria Anual em vigor. 
 
Parágrafo Quinto: Os valores estipulados na cláusula segunda não estão sujeitos a 
reajuste.  
 
CLÁUSULA TERCEIRA: DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO  
 

Além das obrigações legais, caberá também ao CONTRATADO(A): 
I. Organizar-se técnica e administrativamente, de modo a cumprir com eficiência 
o objeto deste contrato. 
II. Executar o serviço de acordo com as normas técnicas, em estrita observância 
às legislações Federal, Estadual e Municipal e a quaisquer ordens ou determinações 
do poder público. 
III.  Executar os serviços de acordo com as diretrizes e especificações 
estabelecidas pela Secretaria Municipal de Saúde. 
IV. Responsabilizar-se direta e exclusivamente pelos serviços de que foi 
encarregado, inclusive por sua exequibilidade, bem como responder pelos danos que 
venha direta ou indiretamente causar ao município de Pau dos Ferros/RN. 
V. Manter sigilo, sob pena de responsabilidade civil, penal e administrativa, sobre 
qualquer assunto de interesse da Prefeitura Municipal de Pau dos Ferros/RN ou de 
terceiros de que tomar conhecimento em razão da execução das atividades. 
VI. Prestar prontamente todos os esclarecimentos que forem solicitados pela 
unidade requisitante. 
VII. Participar de reuniões convocadas pelas unidades requisitantes.  
VIII. Realizar planejamento junto a coordenação e desenvolver integralmente os 
serviços propostos. 
IX. Responsabilizar-se integralmente pela veracidade das informações prestadas 
durante toda a vigência do contrato.  
X. O contratado responde civil, penal e administrativamente pelo exercício 
irregular de suas atribuições.  
XI. O contratado responde civil-administrativa pelos atos omissivos ou comissivos 
praticados no desempenho do cargo ou função. 
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CLÁUSULA QUARTA: DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  
 

I- Efetuar o pagamento pelos serviços prestados de acordo com o estabelecido 
na cláusula segunda do presente instrumento.  
II- Acompanhar, fiscalizar e conferir os serviços executados pelo(a) 
CONTRATADO(A). 

 
Parágrafo Único: O CONTRATANTE não se responsabilizará em hipótese alguma 
pelos atos, contratos ou compromissos assumidos de natureza comercial, financeira, 
trabalhista ou outra, realizados pelo CONTRATADO(A) para fins do cumprimento 
deste contrato. 
 
CLÁUSULA QUINTA: DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 
 
O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses a partir de sua assinatura, 
podendo ser prorrogado por igual período, na forma da lei.  

 
CLÁSULA SEXTA: DA RESCISÃO CONTRATUAL 
 
O presente Contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo, por ato unilateral, 
quando conveniente ao interesse do CONTRATANTE ou quando verificada inexatidão 
ou irregularidade nas informações prestadas durante o Processo Seletivo 
Simplificado, bem como pela constatação de falta funcional, ausência de idoneidade 
moral, inassiduidade, indisciplina, ineficiência ou inaptidão para o exercício da função, 
ou, ainda, quando cessadas as razões que lhes deram origem, bem como, mediante 
inciativa do(a) CONTRATADO(A), caso em que este deverá notificar o 
CONTRATANTE com antecedência mínima de trinta dias. 
 
Parágrafo Único: No caso da rescisão unilateral, por iniciativo do CONTRATANTE 
ou do(a) CONTRATADO(A), não gera o direito de quaisquer tipos de multa ou 
indenização, seja na esfera cível ou trabalhista.  
 
CLÁUSULA SÉTIMA: DO FORO  

 
Fica eleito o Foro da Comarca de Pau dos Ferros/RN, para dirimir eventuais 

questões ou dúvidas provenientes da execução deste Contrato. 
 

Estando assim ajustadas, na melhor forma de direito, as partes assinam o 
presente instrumento em 02 (duas) vias originais e de igual teor e forma, na presença 
das testemunhas que também o assinam.  

 
Pau dos Ferros – RN, 24 de maio de 2023. 

 
 

MARIANNA ALMEIDA NASCIMENTO 
Prefeita Municipal  

 
PALMIRA YASMIM OLIVEIRA  

CPF no 110.687.804-36 
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TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS Nº 00411/2023, QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE PAU DOS 
FERROS/RN E A SRA. MARILIA JUÇARA DE 
SOUZA MEDEIROS SILVA. 

 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PAU DOS FERROS/RN, pessoa jurídica de direito 
público, inscrito no CNPJ sob no 08.148.421/0001-76, com sede na Avenida Getúlio 
Vargas, nº 1323 - Centro, Pau dos Ferros – RN, neste ato representado por sua 
Prefeita Municipal MARIANNA ALMEIDA NASCIMENTO, brasileira, solteira, 
portadora da Cédula de Identidade no 002.389.379 SSP/R e inscrita no CPF sob o no 
065.677.944-61, residente e domiciliada na Rua Vicente Fernandes, nº 02, COHAB, 
Pau dos Ferros/RN, CEP:59.900-000. 
  
CONTRATADA: MARILIA JUÇARA DE SOUZA MEDEIROS SILVA, brasileira, 
casada, portadora da cédula de identidade no 001.702.772 SSP/RN, inscrita no CPF 
sob o nº 011.978.834-95, residente e domiciliada na Rua 25 de Março, nº 453, Alto de 
Açude, Pau dos Ferros/RN, CEP: 59.900-000.  

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  
 
O presente instrumento tem por finalidade atender à necessidade temporária de 
excepcional interesse público, nos termos do art. 37, inciso IX da Constituição Federal 
de 1988, cominado com a Lei Municipal nº 1.909 de 19 de abril de 2023. 
 
Parágrafo Primeiro: O(A) Contratado(a) prestará serviço como TÉCNICA EM 
ENFERMAGEM, na sede do Município, vinculado a Secretaria Municipal de Saúde.  
 
Parágrafo Segundo: O CONTRATANTE poderá no interesse da Administração, 
alterar a referida carga horária, com consequência do valor da remuneração, bem 
como estabelecer o local e horário da prestação dos serviços ora contratados. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA: DA CARGA HORÁRIA E REMUNERAÇÃO  
 

Aos serviços prestados, o CONTRATANTE compromete-se a remunerar 
mensalmente o(a) CONTRATADO(A), até o quinto dia útil do mês subsequente, pelos 
serviços prestados como TÉCNICA EM ENFERMAGEM no ESF, com carga horária 
de 40 (quarenta) horas semanais, o valor de R$ 1.320,00 (Um mil, trezentos e vinte 
reais), com adicional de insalubridade, através de folha de pagamento, deduzidos os 
impostos obrigatórios (INSS e IRRF). 

Parágrafo Primeiro: O valor devido de insalubridade, previsto no Cláusula Segunda, 
será definido a partir de Laudo expedido pelo Técnico de Segunda e Saúde do 
Trabalho da Prefeitura Municipal de Pau dos Ferros/RN. 
 
Parágrafo Segundo: Integrará a remuneração prevista na cláusula segunda, a 
gratificação de deslocamento, quando o município não dispor de transporte, aos 
contratados que tenham como função/cargo de Técnica em Enfermagem, em unidade 
situada na Zona Rural.  
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Parágrafo Terceiro: O(A) CONTRATADO(A) não fará jus ao pagamento de Décimo 
Terceiro Salário, Terço de Férias Constitucional e Acréscimo extraordinário de 
serviços. 
 
Parágrafo Quarto: O pagamento das despesas oriundas do presente Contrato será 
realizado com recursos consignados a Secretaria Municipal de Saúde na Lei 
Orçamentaria Anual em vigor. 
 
Parágrafo Quinto: Os valores estipulados na cláusula segunda não estão sujeitos a 
reajuste.  
 
CLÁUSULA TERCEIRA: DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO  
 

Além das obrigações legais, caberá também ao CONTRATADO(A): 
I. Organizar-se técnica e administrativamente, de modo a cumprir com eficiência 
o objeto deste contrato. 
II. Executar o serviço de acordo com as normas técnicas, em estrita observância 
às legislações Federal, Estadual e Municipal e a quaisquer ordens ou determinações 
do poder público. 
III.  Executar os serviços de acordo com as diretrizes e especificações 
estabelecidas pela Secretaria Municipal de Saúde. 
IV. Responsabilizar-se direta e exclusivamente pelos serviços de que foi 
encarregado, inclusive por sua exequibilidade, bem como responder pelos danos que 
venha direta ou indiretamente causar ao município de Pau dos Ferros/RN. 
V. Manter sigilo, sob pena de responsabilidade civil, penal e administrativa, sobre 
qualquer assunto de interesse da Prefeitura Municipal de Pau dos Ferros/RN ou de 
terceiros de que tomar conhecimento em razão da execução das atividades. 
VI. Prestar prontamente todos os esclarecimentos que forem solicitados pela 
unidade requisitante. 
VII. Participar de reuniões convocadas pelas unidades requisitantes.  
VIII. Realizar planejamento junto a coordenação e desenvolver integralmente os 
serviços propostos. 
IX. Responsabilizar-se integralmente pela veracidade das informações prestadas 
durante toda a vigência do contrato.  
X. O contratado responde civil, penal e administrativamente pelo exercício 
irregular de suas atribuições.  
XI. O contratado responde civil-administrativa pelos atos omissivos ou comissivos 
praticados no desempenho do cargo ou função. 

 
CLÁUSULA QUARTA: DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  

 
I- Efetuar o pagamento pelos serviços prestados de acordo com o estabelecido 
na cláusula segunda do presente instrumento.  

 
II- Acompanhar, fiscalizar e conferir os serviços executados pelo(a) 
CONTRATADO(A). 

 
Parágrafo Único: O CONTRATANTE não se responsabilizará em hipótese alguma 
pelos atos, contratos ou compromissos assumidos de natureza comercial, financeira, 
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trabalhista ou outra, realizados pelo CONTRATADO(A) para fins do cumprimento 
deste contrato. 
 
CLÁUSULA QUINTA: DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 
 
O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses a partir de sua assinatura, 
podendo ser prorrogado por igual período, na forma da lei.  

 
CLÁSULA SEXTA: DA RESCISÃO CONTRATUAL 
 
O presente Contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo, por ato unilateral, 
quando conveniente ao interesse do CONTRATANTE ou quando verificada inexatidão 
ou irregularidade nas informações prestadas durante o Processo Seletivo 
Simplificado, bem como pela constatação de falta funcional, ausência de idoneidade 
moral, inassiduidade, indisciplina, ineficiência ou inaptidão para o exercício da função, 
ou, ainda, quando cessadas as razões que lhes deram origem, bem como, mediante 
inciativa do(a) CONTRATADO(A), caso em que este deverá notificar o 
CONTRATANTE com antecedência mínima de trinta dias. 
 
Parágrafo Único: No caso da rescisão unilateral, por iniciativo do CONTRATANTE 
ou do(a) CONTRATADO(A), não gera o direito de quaisquer tipos de multa ou 
indenização, seja na esfera cível ou trabalhista.  
 
CLÁUSULA SÉTIMA: DO FORO  

 
Fica eleito o Foro da Comarca de Pau dos Ferros/RN, para dirimir eventuais 

questões ou dúvidas provenientes da execução deste Contrato. 
 

Estando assim ajustadas, na melhor forma de direito, as partes assinam o 
presente instrumento em 02 (duas) vias originais e de igual teor e forma, na presença 
das testemunhas que também o assinam.  

 
Pau dos Ferros – RN, 24 de maio de 2023. 

 
MARIANNA ALMEIDA NASCIMENTO 

Prefeita Municipal  

 
MARILIA JUÇARA DE SOUZA MEDEIROS SILVA  

CPF no 011.978.834-95 
 

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS Nº 00412/2023, QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE PAU DOS 
FERROS/RN E A SRA. FRANCISCA RÉGIA 
DE SOUSA. 

 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PAU DOS FERROS/RN, pessoa jurídica de direito 
público, inscrito no CNPJ sob no 08.148.421/0001-76, com sede na Avenida Getúlio 
Vargas, nº 1323 - Centro, Pau dos Ferros – RN, neste ato representado por sua 
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Prefeita Municipal MARIANNA ALMEIDA NASCIMENTO, brasileira, solteira, 
portadora da Cédula de Identidade no 002.389.379 SSP/R e inscrita no CPF sob o no 
065.677.944-61, residente e domiciliada na Rua Vicente Fernandes, nº 02, COHAB, 
Pau dos Ferros/RN, CEP:59.900-000. 
  
CONTRATADA: FRANCISCA RÉGIA DE SOUSA, brasileira, solteira, portadora da 
cédula de identidade no  002.196.397 SSP/RN, inscrita no CPF sob o nº 074.041.334-
16, residente e domiciliada na Rua Inglaterra, nº 681, Nações Unidas, Pau dos 
Ferros/RN, CEP: 59.900-000.  

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  
 
O presente instrumento tem por finalidade atender à necessidade temporária de 
excepcional interesse público, nos termos do art. 37, inciso IX da Constituição Federal 
de 1988, cominado com a Lei Municipal nº 1.909 de 19 de abril de 2023. 
 
Parágrafo Primeiro: O(A) Contratado(a) prestará serviço como TÉCNICA EM 
ENFERMAGEM, na sede do Município, vinculado a Secretaria Municipal de Saúde.  
 
Parágrafo Segundo: O CONTRATANTE poderá no interesse da Administração, 
alterar a referida carga horária, com consequência do valor da remuneração, bem 
como estabelecer o local e horário da prestação dos serviços ora contratados. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA: DA CARGA HORÁRIA E REMUNERAÇÃO  
 

Aos serviços prestados, o CONTRATANTE compromete-se a remunerar 
mensalmente o(a) CONTRATADO(A), até o quinto dia útil do mês subsequente, pelos 
serviços prestados como TÉCNICA EM ENFERMAGEM no ESF, com carga horária 
de 40 (quarenta) horas semanais, o valor de R$ 1.320,00 (Um mil, trezentos e vinte 
reais), com adicional de insalubridade, através de folha de pagamento, deduzidos os 
impostos obrigatórios (INSS e IRRF). 

Parágrafo Primeiro: O valor devido de insalubridade, previsto no Cláusula Segunda, 
será definido a partir de Laudo expedido pelo Técnico de Segunda e Saúde do 
Trabalho da Prefeitura Municipal de Pau dos Ferros/RN. 
 
Parágrafo Segundo: Integrará a remuneração prevista na cláusula segunda, a 
gratificação de deslocamento, quando o município não dispor de transporte, aos 
contratados que tenham como função/cargo de Técnica em Enfermagem, em unidade 
situada na Zona Rural.  
 
Parágrafo Terceiro: O(A) CONTRATADO(A) não fará jus ao pagamento de Décimo 
Terceiro Salário, Terço de Férias Constitucional e Acréscimo extraordinário de 
serviços. 
 
Parágrafo Quarto: O pagamento das despesas oriundas do presente Contrato será 
realizado com recursos consignados a Secretaria Municipal de Saúde na Lei 
Orçamentaria Anual em vigor. 
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Parágrafo Quinto: Os valores estipulados na cláusula segunda não estão sujeitos a 
reajuste.  
 
CLÁUSULA TERCEIRA: DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO  
 

Além das obrigações legais, caberá também ao CONTRATADO(A): 
I. Organizar-se técnica e administrativamente, de modo a cumprir com eficiência 
o objeto deste contrato. 
II. Executar o serviço de acordo com as normas técnicas, em estrita observância 
às legislações Federal, Estadual e Municipal e a quaisquer ordens ou determinações 
do poder público. 
III.  Executar os serviços de acordo com as diretrizes e especificações 
estabelecidas pela Secretaria Municipal de Saúde. 
IV. Responsabilizar-se direta e exclusivamente pelos serviços de que foi 
encarregado, inclusive por sua exequibilidade, bem como responder pelos danos que 
venha direta ou indiretamente causar ao município de Pau dos Ferros/RN. 
V. Manter sigilo, sob pena de responsabilidade civil, penal e administrativa, sobre 
qualquer assunto de interesse da Prefeitura Municipal de Pau dos Ferros/RN ou de 
terceiros de que tomar conhecimento em razão da execução das atividades. 
VI. Prestar prontamente todos os esclarecimentos que forem solicitados pela 
unidade requisitante. 
VII. Participar de reuniões convocadas pelas unidades requisitantes.  
VIII. Realizar planejamento junto a coordenação e desenvolver integralmente os 
serviços propostos. 
IX. Responsabilizar-se integralmente pela veracidade das informações prestadas 
durante toda a vigência do contrato.  
X. O contratado responde civil, penal e administrativamente pelo exercício 
irregular de suas atribuições.  
XI. O contratado responde civil-administrativa pelos atos omissivos ou comissivos 
praticados no desempenho do cargo ou função. 

 
CLÁUSULA QUARTA: DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  

 
I- Efetuar o pagamento pelos serviços prestados de acordo com o estabelecido 
na cláusula segunda do presente instrumento.  

 
II- Acompanhar, fiscalizar e conferir os serviços executados pelo(a) 
CONTRATADO(A). 

 
Parágrafo Único: O CONTRATANTE não se responsabilizará em hipótese alguma 
pelos atos, contratos ou compromissos assumidos de natureza comercial, financeira, 
trabalhista ou outra, realizados pelo CONTRATADO(A) para fins do cumprimento 
deste contrato. 
 
CLÁUSULA QUINTA: DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 
 
O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses a partir de sua assinatura, 
podendo ser prorrogado por igual período, na forma da lei.  

 
CLÁSULA SEXTA: DA RESCISÃO CONTRATUAL 
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O presente Contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo, por ato unilateral, 
quando conveniente ao interesse do CONTRATANTE ou quando verificada inexatidão 
ou irregularidade nas informações prestadas durante o Processo Seletivo 
Simplificado, bem como pela constatação de falta funcional, ausência de idoneidade 
moral, inassiduidade, indisciplina, ineficiência ou inaptidão para o exercício da função, 
ou, ainda, quando cessadas as razões que lhes deram origem, bem como, mediante 
inciativa do(a) CONTRATADO(A), caso em que este deverá notificar o 
CONTRATANTE com antecedência mínima de trinta dias. 
 
Parágrafo Único: No caso da rescisão unilateral, por iniciativo do CONTRATANTE 
ou do(a) CONTRATADO(A), não gera o direito de quaisquer tipos de multa ou 
indenização, seja na esfera cível ou trabalhista.  
 
CLÁUSULA SÉTIMA: DO FORO  

 
Fica eleito o Foro da Comarca de Pau dos Ferros/RN, para dirimir eventuais 

questões ou dúvidas provenientes da execução deste Contrato. 
 

Estando assim ajustadas, na melhor forma de direito, as partes assinam o 
presente instrumento em 02 (duas) vias originais e de igual teor e forma, na presença 
das testemunhas que também o assinam.  

 
Pau dos Ferros – RN, 24 de maio de 2023. 

 
 

MARIANNA ALMEIDA NASCIMENTO 
Prefeita Municipal  

 
FRANCISCA RÉGIA DE SOUSA  

CPF: 074.041.334-16 
 

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS Nº 00413/2023, QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE PAU DOS 
FERROS/RN E A SRA. ZILDETE URBANO 
AIRES JOCA. 

 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PAU DOS FERROS/RN, pessoa jurídica de direito 
público, inscrito no CNPJ sob no 08.148.421/0001-76, com sede na Avenida Getúlio 
Vargas, nº 1323 - Centro, Pau dos Ferros – RN, neste ato representado por sua 
Prefeita Municipal MARIANNA ALMEIDA NASCIMENTO, brasileira, solteira, 
portadora da Cédula de Identidade no 002.389.379 SSP/R e inscrita no CPF sob o no 
065.677.944-61, residente e domiciliada na Rua Vicente Fernandes, nº 02, COHAB, 
Pau dos Ferros/RN, CEP:59.900-000. 
  
CONTRATADA: ZILDETE URBANO AIRES JOCA, brasileira, casada, portadora da 
cédula de identidade nº 736.877 SSP/RN, inscrita no CPF sob o nº 779.572.614-34, 
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residente e domiciliada no Sítio Po Areia, nº 9532, Zona Rural, Pau dos Ferros/RN, 
CEP: 59.900-000.  

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  
 
O presente instrumento tem por finalidade atender à necessidade temporária de 
excepcional interesse público, nos termos do art. 37, inciso IX da Constituição Federal 
de 1988, cominado com a Lei Municipal nº 1.909 de 19 de abril de 2023. 
 
Parágrafo Primeiro: O(A) Contratado(a) prestará serviço como TÉCNICA EM 
ENFERMAGEM, na sede do Município, vinculado a Secretaria Municipal de Saúde.  
 
Parágrafo Segundo: O CONTRATANTE poderá no interesse da Administração, 
alterar a referida carga horária, com consequência do valor da remuneração, bem 
como estabelecer o local e horário da prestação dos serviços ora contratados. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA: DA CARGA HORÁRIA E REMUNERAÇÃO  
 

Aos serviços prestados, o CONTRATANTE compromete-se a remunerar 
mensalmente o(a) CONTRATADO(A), até o quinto dia útil do mês subsequente, pelos 
serviços prestados como TÉCNICA EM ENFERMAGEM no ESF, com carga horária 
de 40 (quarenta) horas semanais, o valor de R$ 1.320,00 (Um mil, trezentos e vinte 
reais), com adicional de insalubridade, através de folha de pagamento, deduzidos os 
impostos obrigatórios (INSS e IRRF). 

Parágrafo Primeiro: O valor devido de insalubridade, previsto no Cláusula Segunda, 
será definido a partir de Laudo expedido pelo Técnico de Segunda e Saúde do 
Trabalho da Prefeitura Municipal de Pau dos Ferros/RN. 
 
Parágrafo Segundo: Integrará a remuneração prevista na cláusula segunda, a 
gratificação de deslocamento, quando o município não dispor de transporte, aos 
contratados que tenham como função/cargo de Técnica em Enfermagem, em unidade 
situada na Zona Rural.  
 
Parágrafo Terceiro: O(A) CONTRATADO(A) não fará jus ao pagamento de Décimo 
Terceiro Salário, Terço de Férias Constitucional e Acréscimo extraordinário de 
serviços. 
 
Parágrafo Quarto: O pagamento das despesas oriundas do presente Contrato será 
realizado com recursos consignados a Secretaria Municipal de Saúde na Lei 
Orçamentaria Anual em vigor. 
 
Parágrafo Quinto: Os valores estipulados na cláusula segunda não estão sujeitos a 
reajuste.  
 
CLÁUSULA TERCEIRA: DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO  
 

Além das obrigações legais, caberá também ao CONTRATADO(A): 
I. Organizar-se técnica e administrativamente, de modo a cumprir com eficiência 
o objeto deste contrato. 
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II. Executar o serviço de acordo com as normas técnicas, em estrita observância 
às legislações Federal, Estadual e Municipal e a quaisquer ordens ou determinações 
do poder público. 
III.  Executar os serviços de acordo com as diretrizes e especificações 
estabelecidas pela Secretaria Municipal de Saúde. 
IV. Responsabilizar-se direta e exclusivamente pelos serviços de que foi 
encarregado, inclusive por sua exequibilidade, bem como responder pelos danos que 
venha direta ou indiretamente causar ao município de Pau dos Ferros/RN. 
V. Manter sigilo, sob pena de responsabilidade civil, penal e administrativa, sobre 
qualquer assunto de interesse da Prefeitura Municipal de Pau dos Ferros/RN ou de 
terceiros de que tomar conhecimento em razão da execução das atividades. 
VI. Prestar prontamente todos os esclarecimentos que forem solicitados pela 
unidade requisitante. 
VII. Participar de reuniões convocadas pelas unidades requisitantes.  
VIII. Realizar planejamento junto a coordenação e desenvolver integralmente os 
serviços propostos. 
IX. Responsabilizar-se integralmente pela veracidade das informações prestadas 
durante toda a vigência do contrato.  
X. O contratado responde civil, penal e administrativamente pelo exercício 
irregular de suas atribuições.  
XI. O contratado responde civil-administrativa pelos atos omissivos ou comissivos 
praticados no desempenho do cargo ou função. 

 
CLÁUSULA QUARTA: DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  

 
I- Efetuar o pagamento pelos serviços prestados de acordo com o estabelecido 
na cláusula segunda do presente instrumento.  

 
II- Acompanhar, fiscalizar e conferir os serviços executados pelo(a) 
CONTRATADO(A). 

 
Parágrafo Único: O CONTRATANTE não se responsabilizará em hipótese alguma 
pelos atos, contratos ou compromissos assumidos de natureza comercial, financeira, 
trabalhista ou outra, realizados pelo CONTRATADO(A) para fins do cumprimento 
deste contrato. 
 
CLÁUSULA QUINTA: DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 
 
O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses a partir de sua assinatura, 
podendo ser prorrogado por igual período, na forma da lei.  

 
CLÁSULA SEXTA: DA RESCISÃO CONTRATUAL 
 
O presente Contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo, por ato unilateral, 
quando conveniente ao interesse do CONTRATANTE ou quando verificada inexatidão 
ou irregularidade nas informações prestadas durante o Processo Seletivo 
Simplificado, bem como pela constatação de falta funcional, ausência de idoneidade 
moral, inassiduidade, indisciplina, ineficiência ou inaptidão para o exercício da função, 
ou, ainda, quando cessadas as razões que lhes deram origem, bem como, mediante 
inciativa do(a) CONTRATADO(A), caso em que este deverá notificar o 
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CONTRATANTE com antecedência mínima de trinta dias. 
 
Parágrafo Único: No caso da rescisão unilateral, por iniciativo do CONTRATANTE 
ou do(a) CONTRATADO(A), não gera o direito de quaisquer tipos de multa ou 
indenização, seja na esfera cível ou trabalhista.  
 
CLÁUSULA SÉTIMA: DO FORO  

 
Fica eleito o Foro da Comarca de Pau dos Ferros/RN, para dirimir eventuais 

questões ou dúvidas provenientes da execução deste Contrato. 
 

Estando assim ajustadas, na melhor forma de direito, as partes assinam o 
presente instrumento em 02 (duas) vias originais e de igual teor e forma, na presença 
das testemunhas que também o assinam.  

 
Pau dos Ferros – RN, 24 de maio de 2023. 

 
 

MARIANNA ALMEIDA NASCIMENTO 
Prefeita Municipal  

 
ZILDETE URBANO AIRES JOCA  

CPF: 779.572.614-34 
 

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS Nº 00414/2023, QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE PAU DOS 
FERROS/RN E A SRA. NILZINÉLIA MARIA 
ALMEIDA QUEIROZ. 

 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PAU DOS FERROS/RN, pessoa jurídica de direito 
público, inscrito no CNPJ sob no 08.148.421/0001-76, com sede na Avenida Getúlio 
Vargas, nº 1323 - Centro, Pau dos Ferros – RN, neste ato representado por sua 
Prefeita Municipal MARIANNA ALMEIDA NASCIMENTO, brasileira, solteira, 
portadora da Cédula de Identidade no 002.389.379 SSP/R e inscrita no CPF sob o no 
065.677.944-61, residente e domiciliada na Rua Vicente Fernandes, nº 02, COHAB, 
Pau dos Ferros/RN, CEP:59.900-000. 
  
CONTRATADA: NILZINÉLIA MARIA ALMEIDA QUEIROZ, brasileira, solteira, 
portadora da cédula de identidade nº 1933976 SSP/RN, inscrita no CPF sob o nº 
036.710.754-65, residente e domiciliada na Rua Antistenes Diógenes, nº 22, Centro, 
Pau dos Ferros/RN, CEP: 59.900-000.  

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  
 
O presente instrumento tem por finalidade atender à necessidade temporária de 
excepcional interesse público, nos termos do art. 37, inciso IX da Constituição Federal 
de 1988, cominado com a Lei Municipal nº 1.909 de 19 de abril de 2023. 
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Parágrafo Primeiro: O(A) Contratado(a) prestará serviço como TÉCNICA EM 
ENFERMAGEM, na sede do Município, vinculado a Secretaria Municipal de Saúde.  
 
Parágrafo Segundo: O CONTRATANTE poderá no interesse da Administração, 
alterar a referida carga horária, com consequência do valor da remuneração, bem 
como estabelecer o local e horário da prestação dos serviços ora contratados. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA: DA CARGA HORÁRIA E REMUNERAÇÃO  
 

Aos serviços prestados, o CONTRATANTE compromete-se a remunerar 
mensalmente o(a) CONTRATADO(A), até o quinto dia útil do mês subsequente, pelos 
serviços prestados como TÉCNICA EM ENFERMAGEM no ESF, com carga horária 
de 40 (quarenta) horas semanais, o valor de R$ 1.320,00 (Um mil, trezentos e vinte 
reais), com adicional de insalubridade, através de folha de pagamento, deduzidos os 
impostos obrigatórios (INSS e IRRF). 

Parágrafo Primeiro: O valor devido de insalubridade, previsto no Cláusula Segunda, 
será definido a partir de Laudo expedido pelo Técnico de Segunda e Saúde do 
Trabalho da Prefeitura Municipal de Pau dos Ferros/RN. 
 
Parágrafo Segundo: Integrará a remuneração prevista na cláusula segunda, a 
gratificação de deslocamento, quando o município não dispor de transporte, aos 
contratados que tenham como função/cargo de Técnica em Enfermagem, em unidade 
situada na Zona Rural.  
 
Parágrafo Terceiro: O(A) CONTRATADO(A) não fará jus ao pagamento de Décimo 
Terceiro Salário, Terço de Férias Constitucional e Acréscimo extraordinário de 
serviços. 
 
Parágrafo Quarto: O pagamento das despesas oriundas do presente Contrato será 
realizado com recursos consignados a Secretaria Municipal de Saúde na Lei 
Orçamentaria Anual em vigor. 
 
Parágrafo Quinto: Os valores estipulados na cláusula segunda não estão sujeitos a 
reajuste.  
 
CLÁUSULA TERCEIRA: DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO  
 

Além das obrigações legais, caberá também ao CONTRATADO(A): 
I. Organizar-se técnica e administrativamente, de modo a cumprir com eficiência 
o objeto deste contrato. 
II. Executar o serviço de acordo com as normas técnicas, em estrita observância 
às legislações Federal, Estadual e Municipal e a quaisquer ordens ou determinações 
do poder público. 
III.  Executar os serviços de acordo com as diretrizes e especificações 
estabelecidas pela Secretaria Municipal de Saúde. 
IV. Responsabilizar-se direta e exclusivamente pelos serviços de que foi 
encarregado, inclusive por sua exequibilidade, bem como responder pelos danos que 
venha direta ou indiretamente causar ao município de Pau dos Ferros/RN. 
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V. Manter sigilo, sob pena de responsabilidade civil, penal e administrativa, sobre 
qualquer assunto de interesse da Prefeitura Municipal de Pau dos Ferros/RN ou de 
terceiros de que tomar conhecimento em razão da execução das atividades. 
VI. Prestar prontamente todos os esclarecimentos que forem solicitados pela 
unidade requisitante. 
VII. Participar de reuniões convocadas pelas unidades requisitantes.  
VIII. Realizar planejamento junto a coordenação e desenvolver integralmente os 
serviços propostos. 
IX. Responsabilizar-se integralmente pela veracidade das informações prestadas 
durante toda a vigência do contrato.  
X. O contratado responde civil, penal e administrativamente pelo exercício 
irregular de suas atribuições.  
XI. O contratado responde civil-administrativa pelos atos omissivos ou comissivos 
praticados no desempenho do cargo ou função. 

 
CLÁUSULA QUARTA: DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  

 
I- Efetuar o pagamento pelos serviços prestados de acordo com o estabelecido 
na cláusula segunda do presente instrumento.  

 
II- Acompanhar, fiscalizar e conferir os serviços executados pelo(a) 
CONTRATADO(A). 

 

Parágrafo Único: O CONTRATANTE não se responsabilizará em hipótese alguma 
pelos atos, contratos ou compromissos assumidos de natureza comercial, financeira, 
trabalhista ou outra, realizados pelo CONTRATADO(A) para fins do cumprimento 
deste contrato. 
 
CLÁUSULA QUINTA: DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 
 
O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses a partir de sua assinatura, 
podendo ser prorrogado por igual período, na forma da lei.  

 
CLÁSULA SEXTA: DA RESCISÃO CONTRATUAL 
 
O presente Contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo, por ato unilateral, 
quando conveniente ao interesse do CONTRATANTE ou quando verificada inexatidão 
ou irregularidade nas informações prestadas durante o Processo Seletivo 
Simplificado, bem como pela constatação de falta funcional, ausência de idoneidade 
moral, inassiduidade, indisciplina, ineficiência ou inaptidão para o exercício da função, 
ou, ainda, quando cessadas as razões que lhes deram origem, bem como, mediante 
inciativa do(a) CONTRATADO(A), caso em que este deverá notificar o 
CONTRATANTE com antecedência mínima de trinta dias. 
 
Parágrafo Único: No caso da rescisão unilateral, por iniciativo do CONTRATANTE 
ou do(a) CONTRATADO(A), não gera o direito de quaisquer tipos de multa ou 
indenização, seja na esfera cível ou trabalhista.  
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CLÁUSULA SÉTIMA: DO FORO  
 
Fica eleito o Foro da Comarca de Pau dos Ferros/RN, para dirimir eventuais 

questões ou dúvidas provenientes da execução deste Contrato. 
 

Estando assim ajustadas, na melhor forma de direito, as partes assinam o 
presente instrumento em 02 (duas) vias originais e de igual teor e forma, na presença 
das testemunhas que também o assinam.  

 
Pau dos Ferros – RN, 24 de maio de 2023. 

 
MARIANNA ALMEIDA NASCIMENTO 

Prefeita Municipal  

 
NILZINÉLIA MARIA ALMEIDA QUEIROZ  

CPF: 036.710.754-65 
 

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS Nº 00415/2023, QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE PAU DOS 
FERROS/RN E A SRA. KARLA DANIELLY 
XAVEIRO DA SILVA. 

 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PAU DOS FERROS/RN, pessoa jurídica de direito 
público, inscrito no CNPJ sob no 08.148.421/0001-76, com sede na Avenida Getúlio 
Vargas, nº 1323 - Centro, Pau dos Ferros – RN, neste ato representado por sua 
Prefeita Municipal MARIANNA ALMEIDA NASCIMENTO, brasileira, solteira, 
portadora da Cédula de Identidade no 002.389.379 SSP/R e inscrita no CPF sob o no 
065.677.944-61, residente e domiciliada na Rua Vicente Fernandes, nº 02, COHAB, 
Pau dos Ferros/RN, CEP:59.900-000. 
  
CONTRATADA: KARLA DANIELLY XAVEIRO DA SILVA, brasileira, solteira, 
portadora da cédula de identidade nº 003.411.039 SSP/RN, inscrita no CPF sob o nº 
096.197.894-58, residente e domiciliada na Rua Joana Monteiro da Silva, nº 282, 
Manoel Deodato, Pau dos Ferros/RN, CEP: 59.900-000.  

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  
 
O presente instrumento tem por finalidade atender à necessidade temporária de 
excepcional interesse público, nos termos do art. 37, inciso IX da Constituição Federal 
de 1988, cominado com a Lei Municipal nº 1.909 de 19 de abril de 2023. 
 
Parágrafo Primeiro: O(A) Contratado(a) prestará serviço como TÉCNICA EM 
ENFERMAGEM, na sede do Município, vinculado à Secretaria Municipal de Saúde.  
 
Parágrafo Segundo: O CONTRATANTE poderá no interesse da Administração, 
alterar a referida carga horária, com consequência do valor da remuneração, bem 
como estabelecer o local e horário da prestação dos serviços ora contratados. 
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CLÁUSULA SEGUNDA: DA CARGA HORÁRIA E REMUNERAÇÃO  
 

Aos serviços prestados, o CONTRATANTE compromete-se a remunerar 
mensalmente o(a) CONTRATADO(A), até o quinto dia útil do mês subsequente, pelos 
serviços prestados como TÉCNICA EM ENFERMAGEM DO EMAD, com carga 
horária de 30 (trinta) horas semanais, o valor de R$ 1.320,00 (Um mil, trezentos e 
vinte reais), com adicional de insalubridade, através de folha de pagamento, 
deduzidos os impostos obrigatórios (INSS e IRRF). 

Parágrafo Primeiro: O valor devido de insalubridade, previsto no Cláusula Segunda, 
será definido a partir de Laudo expedido pelo Técnico de Segunda e Saúde do 
Trabalho da Prefeitura Municipal de Pau dos Ferros/RN. 
 
Parágrafo Segundo: Integrará a remuneração prevista na cláusula segunda, a 
gratificação de deslocamento, quando o município não dispor de transporte, aos 
contratados que tenham como função/cargo de Técnico em Enfermagem, em unidade 
situada na Zona Rural.  
 
Parágrafo Terceiro: O(A) CONTRATADO(A) não fará jus ao pagamento de Décimo 
Terceiro Salário, Terço de Férias Constitucional e Acréscimo extraordinário de 
serviços. 
 
Parágrafo Quarto: O pagamento das despesas oriundas do presente Contrato será 
realizado com recursos consignados a Secretaria Municipal de Saúde na Lei 
Orçamentaria Anual em vigor. 
 
Parágrafo Quinto: Os valores estipulados na cláusula segunda não estão sujeitos a 
reajuste.  
 
CLÁUSULA TERCEIRA: DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO  
 

Além das obrigações legais, caberá também ao CONTRATADO(A): 
I. Organizar-se técnica e administrativamente, de modo a cumprir com eficiência 
o objeto deste contrato. 
II. Executar o serviço de acordo com as normas técnicas, em estrita observância 
às legislações Federal, Estadual e Municipal e a quaisquer ordens ou determinações 
do poder público. 
III.  Executar os serviços de acordo com as diretrizes e especificações 
estabelecidas pela Secretaria Municipal de Saúde. 
IV. Responsabilizar-se direta e exclusivamente pelos serviços de que foi 
encarregado, inclusive por sua exequibilidade, bem como responder pelos danos que 
venha direta ou indiretamente causar ao município de Pau dos Ferros/RN. 
V. Manter sigilo, sob pena de responsabilidade civil, penal e administrativa, sobre 
qualquer assunto de interesse da Prefeitura Municipal de Pau dos Ferros/RN ou de 
terceiros de que tomar conhecimento em razão da execução das atividades. 
VI. Prestar prontamente todos os esclarecimentos que forem solicitados pela 
unidade requisitante. 
VII. Participar de reuniões convocadas pelas unidades requisitantes.  
VIII. Realizar planejamento junto a coordenação e desenvolver integralmente os 
serviços propostos. 
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IX. Responsabilizar-se integralmente pela veracidade das informações prestadas 
durante toda a vigência do contrato.  
X. O contratado responde civil, penal e administrativamente pelo exercício 
irregular de suas atribuições.  
XI. O contratado responde civil-administrativa pelos atos omissivos ou comissivos 
praticados no desempenho do cargo ou função. 

 
CLÁUSULA QUARTA: DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  

 
I- Efetuar o pagamento pelos serviços prestados de acordo com o estabelecido 
na cláusula segunda do presente instrumento.  

 
II- Acompanhar, fiscalizar e conferir os serviços executados pelo(a) 
CONTRATADO(A). 

 

Parágrafo Único: O CONTRATANTE não se responsabilizará em hipótese alguma 
pelos atos, contratos ou compromissos assumidos de natureza comercial, financeira, 
trabalhista ou outra, realizados pelo CONTRATADO(A) para fins do cumprimento 
deste contrato. 
 
CLÁUSULA QUINTA: DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 
 
O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses a partir de sua assinatura, 
podendo ser prorrogado por igual período, na forma da lei.  

 
CLÁSULA SEXTA: DA RESCISÃO CONTRATUAL 
 
O presente Contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo, por ato unilateral, 
quando conveniente ao interesse do CONTRATANTE ou quando verificada inexatidão 
ou irregularidade nas informações prestadas durante o Processo Seletivo 
Simplificado, bem como pela constatação de falta funcional, ausência de idoneidade 
moral, inassiduidade, indisciplina, ineficiência ou inaptidão para o exercício da função, 
ou, ainda, quando cessadas as razões que lhes deram origem, bem como, mediante 
inciativa do(a) CONTRATADO(A), caso em que este deverá notificar o 
CONTRATANTE com antecedência mínima de trinta dias. 
 
Parágrafo Único: No caso da rescisão unilateral, por iniciativo do CONTRATANTE 
ou do(a) CONTRATADO(A), não gera o direito de quaisquer tipos de multa ou 
indenização, seja na esfera cível ou trabalhista.  
 
CLÁUSULA SÉTIMA: DO FORO  

 
Fica eleito o Foro da Comarca de Pau dos Ferros/RN, para dirimir eventuais 

questões ou dúvidas provenientes da execução deste Contrato. 
 

Estando assim ajustadas, na melhor forma de direito, as partes assinam o 
presente instrumento em 02 (duas) vias originais e de igual teor e forma, na presença 
das testemunhas que também o assinam.  
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Pau dos Ferros – RN, 24 de maio de 2023. 
 
 

MARIANNA ALMEIDA NASCIMENTO 
Prefeita Municipal  

 
KARLA DANIELLY XAVEIRO DA SILVA  

CPF: 096.197.894-58 
 

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS Nº 00416/2023, QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE PAU DOS 
FERROS/RN E A SRA. FLÁVIA RAFAELA 
DANTAS DE SALES MAGALHÃES. 

 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PAU DOS FERROS/RN, pessoa jurídica de direito 
público, inscrito no CNPJ sob no 08.148.421/0001-76, com sede na Avenida Getúlio 
Vargas, nº 1323 - Centro, Pau dos Ferros – RN, neste ato representado por sua 
Prefeita Municipal MARIANNA ALMEIDA NASCIMENTO, brasileira, solteira, 
portadora da Cédula de Identidade no 002.389.379 SSP/R e inscrita no CPF sob o no 
065.677.944-61, residente e domiciliada na Rua Vicente Fernandes, nº 02, COHAB, 
Pau dos Ferros/RN, CEP:59.900-000. 
  
CONTRATADA: FLÁVIA RAFAELA DANTAS DE SALES MAGALHÃES, brasileira, 
solteira, portadora da cédula de identidade nº 1702815 ITEP/RN, inscrita no CPF sob 
o nº 064.223.524-41, residente e domiciliada na Rua 13 de Maio, nº 197, Centro, Pau 
dos Ferros/RN, CEP: 59.900-000.  

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  
 
O presente instrumento tem por finalidade atender à necessidade temporária de 
excepcional interesse público, nos termos do art. 37, inciso IX da Constituição Federal 
de 1988, cominado com a Lei Municipal nº 1.909 de 19 de abril de 2023. 
 
Parágrafo Primeiro: O(A) Contratado(a) prestará serviço como FISIOTERAPEUTA, 
na sede do Município, vinculado a Secretaria Municipal de Saúde.  
 
Parágrafo Segundo: O CONTRATANTE poderá no interesse da Administração, 
alterar a referida carga horária, com consequência do valor da remuneração, bem 
como estabelecer o local e horário da prestação dos serviços ora contratados. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA: DA CARGA HORÁRIA E REMUNERAÇÃO  
 

Aos serviços prestados, o CONTRATANTE compromete-se a remunerar 
mensalmente o(a) CONTRATADO(A), até o quinto dia útil do mês subsequente, pelos 
serviços prestados como FISIOTERAPEUTA do EMAD, com carga horária de 30 
(trinta) horas semanais, de segunda a sexta-feira, das 07h às 13h, o valor de R$ 
2.364,00 (Dois mil, trezentos e sessenta e quatro reais), com adicional de 
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insalubridade, através de folha de pagamento, deduzidos os impostos obrigatórios 
(INSS e IRRF). 

Parágrafo Primeiro: O valor devido de insalubridade, previsto no Cláusula Segunda, 
será definido a partir de Laudo expedido pelo Técnico de Segunda e Saúde do 
Trabalho da Prefeitura Municipal de Pau dos Ferros/RN. 
 
Parágrafo Segundo: Integrará a remuneração prevista na cláusula segunda, a 
gratificação de deslocamento, quando o município não dispor de transporte, aos 
contratados que tenham como função/cargo de Fisioterapeuta, em unidade situada na 
Zona Rural.  
 
Parágrafo Terceiro: O(A) CONTRATADO(A) não fará jus ao pagamento de Décimo 
Terceiro Salário, Terço de Férias Constitucional e Acréscimo extraordinário de 
serviços. 
 
Parágrafo Quarto: O pagamento das despesas oriundas do presente Contrato será 
realizado com recursos consignados a Secretaria Municipal de Saúde na Lei 
Orçamentaria Anual em vigor. 
 
Parágrafo Quinto: Os valores estipulados na cláusula segunda não estão sujeitos a 
reajuste.  
 
CLÁUSULA TERCEIRA: DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO  
 

Além das obrigações legais, caberá também ao CONTRATADO(A): 
I. Organizar-se técnica e administrativamente, de modo a cumprir com eficiência 
o objeto deste contrato. 
II. Executar o serviço de acordo com as normas técnicas, em estrita observância 
às legislações Federal, Estadual e Municipal e a quaisquer ordens ou determinações 
do poder público. 
III.  Executar os serviços de acordo com as diretrizes e especificações 
estabelecidas pela Secretaria Municipal de Saúde. 
IV. Responsabilizar-se direta e exclusivamente pelos serviços de que foi 
encarregado, inclusive por sua exequibilidade, bem como responder pelos danos que 
venha direta ou indiretamente causar ao município de Pau dos Ferros/RN. 
V. Manter sigilo, sob pena de responsabilidade civil, penal e administrativa, sobre 
qualquer assunto de interesse da Prefeitura Municipal de Pau dos Ferros/RN ou de 
terceiros de que tomar conhecimento em razão da execução das atividades. 
VI. Prestar prontamente todos os esclarecimentos que forem solicitados pela 
unidade requisitante. 
VII. Participar de reuniões convocadas pelas unidades requisitantes.  
VIII. Realizar planejamento junto a coordenação e desenvolver integralmente os 
serviços propostos. 
IX. Responsabilizar-se integralmente pela veracidade das informações prestadas 
durante toda a vigência do contrato.  
X. O contratado responde civil, penal e administrativamente pelo exercício 
irregular de suas atribuições.  
XI. O contratado responde civil-administrativa pelos atos omissivos ou comissivos 
praticados no desempenho do cargo ou função. 
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CLÁUSULA QUARTA: DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  
 

I- Efetuar o pagamento pelos serviços prestados de acordo com o estabelecido 
na cláusula segunda do presente instrumento.  
II- Acompanhar, fiscalizar e conferir os serviços executados pelo(a) 
CONTRATADO(A). 

 

Parágrafo Único: O CONTRATANTE não se responsabilizará em hipótese alguma 
pelos atos, contratos ou compromissos assumidos de natureza comercial, financeira, 
trabalhista ou outra, realizados pelo CONTRATADO(A) para fins do cumprimento 
deste contrato. 
 
CLÁUSULA QUINTA: DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 
 
O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses a partir de sua assinatura, 
podendo ser prorrogado por igual período, na forma da lei.  

 
CLÁSULA SEXTA: DA RESCISÃO CONTRATUAL 
 
O presente Contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo, por ato unilateral, 
quando conveniente ao interesse do CONTRATANTE ou quando verificada inexatidão 
ou irregularidade nas informações prestadas durante o Processo Seletivo 
Simplificado, bem como pela constatação de falta funcional, ausência de idoneidade 
moral, inassiduidade, indisciplina, ineficiência ou inaptidão para o exercício da função, 
ou, ainda, quando cessadas as razões que lhes deram origem, bem como, mediante 
inciativa do(a) CONTRATADO(A), caso em que este deverá notificar o 
CONTRATANTE com antecedência mínima de trinta dias. 
 
Parágrafo Único: No caso da rescisão unilateral, por iniciativo do CONTRATANTE 
ou do(a) CONTRATADO(A), não gera o direito de quaisquer tipos de multa ou 
indenização, seja na esfera cível ou trabalhista.  
 
CLÁUSULA SÉTIMA: DO FORO  

 
Fica eleito o Foro da Comarca de Pau dos Ferros/RN, para dirimir eventuais 

questões ou dúvidas provenientes da execução deste Contrato. 
 

Estando assim ajustadas, na melhor forma de direito, as partes assinam o 
presente instrumento em 02 (duas) vias originais e de igual teor e forma, na presença 
das testemunhas que também o assinam.  

 
Pau dos Ferros – RN, 24 de maio de 2023. 

 
MARIANNA ALMEIDA NASCIMENTO 

Prefeita Municipal  

 
FLÁVIA RAFAELA DANTAS DE SALES MAGALHÃES  

CPF: 064.223.524-41 
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TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS Nº 00417/2023, QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE PAU DOS 
FERROS/RN E A SR. ROBERTO VIRGINIO DE 
SOUZA JÚNIOR. 

 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PAU DOS FERROS/RN, pessoa jurídica de direito 
público, inscrito no CNPJ sob no 08.148.421/0001-76, com sede na Avenida Getúlio 
Vargas, nº 1323 - Centro, Pau dos Ferros – RN, neste ato representado por sua 
Prefeita Municipal MARIANNA ALMEIDA NASCIMENTO, brasileira, solteira, 
portadora da Cédula de Identidade no 002.389.379 SSP/R e inscrita no CPF sob o no 
065.677.944-61, residente e domiciliada na Rua Vicente Fernandes, nº 02, COHAB, 
Pau dos Ferros/RN, CEP:59.900-000. 
  
CONTRATADO: ROBERTO VIRGINIO DE SOUZA JÚNIOR, brasileiro, solteira, 
portador da cédula de identidade nº 002.545.305 SSP/RN, inscrito no CPF sob o nº 
057.028.554-26, residente e domiciliado na Rua Antônio Alves Pereira, nº 25, João 
XXIII, Pau dos Ferros/RN, CEP: 59.900-000.  

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  
 
O presente instrumento tem por finalidade atender à necessidade temporária de 
excepcional interesse público, nos termos do art. 37, inciso IX da Constituição Federal 
de 1988, cominado com a Lei Municipal nº 1.909 de 19 de abril de 2023. 
 
Parágrafo Primeiro: O(A) Contratado(a) prestará serviço como ODONTÓLOGO, na 
sede do Município, vinculado a Secretaria Municipal de Saúde.  
 
Parágrafo Segundo: O CONTRATANTE poderá no interesse da Administração, 
alterar a referida carga horária, com consequência do valor da remuneração, bem 
como estabelecer o local e horário da prestação dos serviços ora contratados. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA: DA CARGA HORÁRIA E REMUNERAÇÃO  
 

Aos serviços prestados, o CONTRATANTE compromete-se a remunerar 
mensalmente o(a) CONTRATADO(A), até o quinto dia útil do mês subsequente, pelos 
serviços prestados como ODONTÓLOGO, com carga horária de 40 (quarenta) horas 
semanais, o valor de R$ 2.364,00 (Dois mil, trezentos e sessenta e quatro reais), com 
adicional de insalubridade, através de folha de pagamento, deduzidos os impostos 
obrigatórios (INSS e IRRF). 

Parágrafo Primeiro: O valor devido de insalubridade, previsto no Cláusula Segunda, 
será definido a partir de Laudo expedido pelo Técnico de Segunda e Saúde do 
Trabalho da Prefeitura Municipal de Pau dos Ferros/RN. 
 
Parágrafo Segundo: Integrará a remuneração prevista na cláusula segunda, a 
gratificação de deslocamento, quando o município não dispor de transporte, aos 
contratados que tenham como função/cargo de odontólogo, em unidade situada na 
Zona Rural.  
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Parágrafo Terceiro: O(A) CONTRATADO(A) não fará jus ao pagamento de Décimo 
Terceiro Salário, Terço de Férias Constitucional e Acréscimo extraordinário de 
serviços. 
 
Parágrafo Quarto: O pagamento das despesas oriundas do presente Contrato será 
realizado com recursos consignados a Secretaria Municipal de Saúde na Lei 
Orçamentaria Anual em vigor. 
 
Parágrafo Quinto: Os valores estipulados na cláusula segunda não estão sujeitos a 
reajuste.  
 
CLÁUSULA TERCEIRA: DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO  
 

Além das obrigações legais, caberá também ao CONTRATADO(A): 
I. Organizar-se técnica e administrativamente, de modo a cumprir com eficiência 
o objeto deste contrato. 
II. Executar o serviço de acordo com as normas técnicas, em estrita observância 
às legislações Federal, Estadual e Municipal e a quaisquer ordens ou determinações 
do poder público. 
III.  Executar os serviços de acordo com as diretrizes e especificações 
estabelecidas pela Secretaria Municipal de Saúde. 
IV. Responsabilizar-se direta e exclusivamente pelos serviços de que foi 
encarregado, inclusive por sua exequibilidade, bem como responder pelos danos que 
venha direta ou indiretamente causar ao município de Pau dos Ferros/RN. 
V. Manter sigilo, sob pena de responsabilidade civil, penal e administrativa, sobre 
qualquer assunto de interesse da Prefeitura Municipal de Pau dos Ferros/RN ou de 
terceiros de que tomar conhecimento em razão da execução das atividades. 
VI. Prestar prontamente todos os esclarecimentos que forem solicitados pela 
unidade requisitante. 
VII. Participar de reuniões convocadas pelas unidades requisitantes.  
VIII. Realizar planejamento junto a coordenação e desenvolver integralmente os 
serviços propostos. 
IX. Responsabilizar-se integralmente pela veracidade das informações prestadas 
durante toda a vigência do contrato.  
X. O contratado responde civil, penal e administrativamente pelo exercício 
irregular de suas atribuições.  
XI. O contratado responde civil-administrativa pelos atos omissivos ou comissivos 
praticados no desempenho do cargo ou função. 

 
CLÁUSULA QUARTA: DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  

 
I- Efetuar o pagamento pelos serviços prestados de acordo com o estabelecido 
na cláusula segunda do presente instrumento.  

 
II- Acompanhar, fiscalizar e conferir os serviços executados pelo(a) 
CONTRATADO(A). 

 

Parágrafo Único: O CONTRATANTE não se responsabilizará em hipótese alguma 
pelos atos, contratos ou compromissos assumidos de natureza comercial, financeira, 
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trabalhista ou outra, realizados pelo CONTRATADO(A) para fins do cumprimento 
deste contrato. 
 
CLÁUSULA QUINTA: DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 
 
O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses a partir de sua assinatura, 
podendo ser prorrogado por igual período, na forma da lei.  

 
CLÁSULA SEXTA: DA RESCISÃO CONTRATUAL 
 
O presente Contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo, por ato unilateral, 
quando conveniente ao interesse do CONTRATANTE ou quando verificada inexatidão 
ou irregularidade nas informações prestadas durante o Processo Seletivo 
Simplificado, bem como pela constatação de falta funcional, ausência de idoneidade 
moral, inassiduidade, indisciplina, ineficiência ou inaptidão para o exercício da função, 
ou, ainda, quando cessadas as razões que lhes deram origem, bem como, mediante 
iniciativa do(a) CONTRATADO(A), caso em que este deverá notificar o 
CONTRATANTE com antecedência mínima de trinta dias. 
 
Parágrafo Único: No caso da rescisão unilateral, por iniciativa do CONTRATANTE 
ou do(a) CONTRATADO(A), não gera o direito de quaisquer tipos de multa ou 
indenização, seja na esfera cível ou trabalhista.  
 
CLÁUSULA SÉTIMA: DO FORO  

 
Fica eleito o Foro da Comarca de Pau dos Ferros/RN, para dirimir eventuais 

questões ou dúvidas provenientes da execução deste Contrato. 
 

Estando assim ajustadas, na melhor forma de direito, as partes assinam o 
presente instrumento em 02 (duas) vias originais e de igual teor e forma, na presença 
das testemunhas que também o assinam.  

 
Pau dos Ferros – RN, 23 de maio de 2023. 

 
 

MARIANNA ALMEIDA NASCIMENTO 
Prefeita Municipal  

 
ROBERTO VIRGINIO DE SOUZA JÚNIOR  

CPF: 057.028.554-26 
 

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS Nº 00418/2023, QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE PAU DOS 
FERROS/RN E A SR. JOÃO IZIDORO JÚNIOR.  

 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PAU DOS FERROS/RN, pessoa jurídica de direito 
público, inscrito no CNPJ sob no 08.148.421/0001-76, com sede na Avenida Getúlio 
Vargas, nº 1323 - Centro, Pau dos Ferros – RN, neste ato representado por sua 
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Prefeita Municipal MARIANNA ALMEIDA NASCIMENTO, brasileira, solteira, 
portadora da Cédula de Identidade no 002.389.379 SSP/R e inscrita no CPF sob o no 
065.677.944-61, residente e domiciliada na Rua Vicente Fernandes, nº 02, COHAB, 
Pau dos Ferros/RN, CEP:59.900-000. 
  
CONTRATADA: JOÃO IZIDORO JÚNIOR, brasileiro, solteiro, portador da cédula de 
identidade nº 2.166.031 SSP/RN, inscrita no CPF sob o nº 043.058.944-16, residente 
e domiciliado na Rua Cicero Almino de Souza, nº 57, João XXIII, Pau dos Ferros/RN, 
CEP: 59.900-000.  

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  
 
O presente instrumento tem por finalidade atender à necessidade temporária de 
excepcional interesse público, nos termos do art. 37, inciso IX da Constituição Federal 
de 1988, cominado com a Lei Municipal nº 1.909 de 19 de abril de 2023. 
 
Parágrafo Primeiro: O(A) Contratado(a) prestará serviço como ENFERMEIRO, na 
sede do Município, vinculado a Secretaria Municipal de Saúde.  
 
Parágrafo Segundo: O CONTRATANTE poderá no interesse da Administração, 
alterar a referida carga horária, com consequência do valor da remuneração, bem 
como estabelecer o local e horário da prestação dos serviços ora contratados. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA: DA CARGA HORÁRIA E REMUNERAÇÃO  
 

Aos serviços prestados, o CONTRATANTE compromete-se a remunerar 
mensalmente o(a) CONTRATADO(A), até o quinto dia útil do mês subsequente, pelos 
serviços prestados como ENFERMEIRO, com carga horária de 40 (quarenta) horas 
semanais, o valor de R$ 2.364,00 (Dois mil, trezentos e sessenta e quatro reais), com 
adicional de insalubridade, através de folha de pagamento, deduzidos os impostos 
obrigatórios (INSS e IRRF). 

Parágrafo Primeiro: O valor devido de insalubridade, previsto no Cláusula Segunda, 
será definido a partir de Laudo expedido pelo Técnico de Segunda e Saúde do 
Trabalho da Prefeitura Municipal de Pau dos Ferros/RN. 
 
Parágrafo Segundo: Integrará a remuneração prevista na cláusula segunda, a 
gratificação de deslocamento, quando o município não dispor de transporte, aos 
contratados que tenham como função/cargo de Enfermeiro, em unidade situada na 
Zona Rural.  
 
Parágrafo Terceiro: O(A) CONTRATADO(A) não fará jus ao pagamento de Décimo 
Terceiro Salário, Terço de Férias Constitucional e Acréscimo extraordinário de 
serviços. 
 
Parágrafo Quarto: O pagamento das despesas oriundas do presente Contrato será 
realizado com recursos consignados a Secretaria Municipal de Saúde na Lei 
Orçamentaria Anual em vigor. 
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Parágrafo Quinto: Os valores estipulados na cláusula segunda não estão sujeitos a 
reajuste.  
 
CLÁUSULA TERCEIRA: DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO  
 

Além das obrigações legais, caberá também ao CONTRATADO(A): 
XXIII. Organizar-se técnica e administrativamente, de modo a cumprir com eficiência 
o objeto deste contrato. 
XXIV. Executar o serviço de acordo com as normas técnicas, em estrita observância 
às legislações Federal, Estadual e Municipal e a quaisquer ordens ou determinações 
do poder público. 
XXV.  Executar os serviços de acordo com as diretrizes e especificações 
estabelecidas pela Secretaria Municipal de Saúde. 
XXVI. Responsabilizar-se direta e exclusivamente pelos serviços de que foi 
encarregado, inclusive por sua exequibilidade, bem como responder pelos danos que 
venha direta ou indiretamente causar ao município de Pau dos Ferros/RN. 
XXVII. Manter sigilo, sob pena de responsabilidade civil, penal e administrativa, sobre 
qualquer assunto de interesse da Prefeitura Municipal de Pau dos Ferros/RN ou de 
terceiros de que tomar conhecimento em razão da execução das atividades. 
XXVIII. Prestar prontamente todos os esclarecimentos que forem solicitados pela 
unidade requisitante. 
XXIX. Participar de reuniões convocadas pelas unidades requisitantes.  
XXX. Realizar planejamento junto a coordenação e desenvolver integralmente os 
serviços propostos. 
XXXI. Responsabilizar-se integralmente pela veracidade das informações prestadas 
durante toda a vigência do contrato.  
XXXII. O contratado responde civil, penal e administrativamente pelo exercício 
irregular de suas atribuições.  
XXXIII. O contratado responde civil-administrativa pelos atos omissivos ou comissivos 
praticados no desempenho do cargo ou função. 

 
CLÁUSULA QUARTA: DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  

 
V- Efetuar o pagamento pelos serviços prestados de acordo com o estabelecido 
na cláusula segunda do presente instrumento.  

 
VI- Acompanhar, fiscalizar e conferir os serviços executados pelo(a) 
CONTRATADO(A). 

 
Parágrafo Único: O CONTRATANTE não se responsabilizará em hipótese alguma 
pelos atos, contratos ou compromissos assumidos de natureza comercial, financeira, 
trabalhista ou outra, realizados pelo CONTRATADO(A) para fins do cumprimento 
deste contrato. 
 
CLÁUSULA QUINTA: DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 
 
O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses a partir de sua assinatura, 
podendo ser prorrogado por igual período, na forma da lei.  

 
CLÁSULA SEXTA: DA RESCISÃO CONTRATUAL 
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O presente Contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo, por ato unilateral, 
quando conveniente ao interesse do CONTRATANTE ou quando verificada inexatidão 
ou irregularidade nas informações prestadas durante o Processo Seletivo 
Simplificado, bem como pela constatação de falta funcional, ausência de idoneidade 
moral, inassiduidade, indisciplina, ineficiência ou inaptidão para o exercício da função, 
ou, ainda, quando cessadas as razões que lhes deram origem, bem como, mediante 
inciativa do(a) CONTRATADO(A), caso em que este deverá notificar o 
CONTRATANTE com antecedência mínima de trinta dias. 
 
Parágrafo Único: No caso da rescisão unilateral, por iniciativo do CONTRATANTE 
ou do(a) CONTRATADO(A), não gera o direito de quaisquer tipos de multa ou 
indenização, seja na esfera cível ou trabalhista.  
 
CLÁUSULA SÉTIMA: DO FORO  

 
Fica eleito o Foro da Comarca de Pau dos Ferros/RN, para dirimir eventuais 

questões ou dúvidas provenientes da execução deste Contrato. 
 

Estando assim ajustadas, na melhor forma de direito, as partes assinam o 
presente instrumento em 02 (duas) vias originais e de igual teor e forma, na presença 
das testemunhas que também o assinam.  

 
Pau dos Ferros – RN, 23 de maio de 2023. 

 
 

MARIANNA ALMEIDA NASCIMENTO 
Prefeita Municipal  

 
JOÃO IZIDORO JÚNIOR  

CPF: 043.058.944-16 
 

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS Nº 00419/2023, QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE PAU DOS 
FERROS/RN E A SRA. MARIA DA 
CONCEIÇÃO FIGUEREDO SOUZA. 

 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PAU DOS FERROS/RN, pessoa jurídica de direito 
público, inscrito no CNPJ sob no 08.148.421/0001-76, com sede na Avenida Getúlio 
Vargas, nº 1323 - Centro, Pau dos Ferros – RN, neste ato representado por sua 
Prefeita Municipal MARIANNA ALMEIDA NASCIMENTO, brasileira, solteira, 
portadora da Cédula de Identidade no 002.389.379 SSP/R e inscrita no CPF sob o no 
065.677.944-61, residente e domiciliada na Rua Vicente Fernandes, nº 02, COHAB, 
Pau dos Ferros/RN, CEP:59.900-000. 
  
CONTRATADA: MARIA DA CONCEIÇÃO FIGUEREDO SOUZA, brasileira, casada, 
portadora da cédula de identidade nº 001.689.177 SSP/RN, inscrita no CPF sob o nº 
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033.918.644-51, residente e domiciliada na Rua Joel Praxades, nº 949, Centro, Riacho 
do Meio, Pau dos Ferros/RN, CEP: 59.900-000.  

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  
 
O presente instrumento tem por finalidade atender à necessidade temporária de 
excepcional interesse público, nos termos do art. 37, inciso IX da Constituição Federal 
de 1988, cominado com a Lei Municipal nº 1.909 de 19 de abril de 2023. 
 
Parágrafo Primeiro: O(A) Contratado(a) prestará serviço como TÉCNICA EM 
ENFERMAGEM, na sede do Município, vinculado a Secretaria Municipal de Saúde.  
 
Parágrafo Segundo: O CONTRATANTE poderá no interesse da Administração, 
alterar a referida carga horária, com consequência do valor da remuneração, bem 
como estabelecer o local e horário da prestação dos serviços ora contratados. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA: DA CARGA HORÁRIA E REMUNERAÇÃO  
 

Aos serviços prestados, o CONTRATANTE compromete-se a remunerar 
mensalmente o(a) CONTRATADO(A), até o quinto dia útil do mês subsequente, pelos 
serviços prestados como TÉCNICA EM ENFERMAGEM DO EMAD, com carga 
horária de 30 (trinta) horas semanais, o valor de R$ 1.320,00 (Um mil, trezentos e 
vinte reais), com adicional de insalubridade, através de folha de pagamento, 
deduzidos os impostos obrigatórios (INSS e IRRF). 

Parágrafo Primeiro: O valor devido de insalubridade, previsto no Cláusula Segunda, 
será definido a partir de Laudo expedido pelo Técnico de Segunda e Saúde do 
Trabalho da Prefeitura Municipal de Pau dos Ferros/RN. 
 
Parágrafo Segundo: Integrará a remuneração prevista na cláusula segunda, a 
gratificação de deslocamento, quando o município não dispor de transporte, aos 
contratados que tenham como função/cargo de Técnico em Enfermagem, em unidade 
situada na Zona Rural.  
 
Parágrafo Terceiro: O(A) CONTRATADO(A) não fará jus ao pagamento de Décimo 
Terceiro Salário, Terço de Férias Constitucional e Acréscimo extraordinário de 
serviços. 
 
Parágrafo Quarto: O pagamento das despesas oriundas do presente Contrato será 
realizado com recursos consignados a Secretaria Municipal de Saúde na Lei 
Orçamentaria Anual em vigor. 
 
Parágrafo Quinto: Os valores estipulados na cláusula segunda não estão sujeitos a 
reajuste.  
 
CLÁUSULA TERCEIRA: DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO  
 

Além das obrigações legais, caberá também ao CONTRATADO(A): 
I. Organizar-se técnica e administrativamente, de modo a cumprir com eficiência 
o objeto deste contrato. 
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II. Executar o serviço de acordo com as normas técnicas, em estrita observância 
às legislações Federal, Estadual e Municipal e a quaisquer ordens ou determinações 
do poder público. 
III.  Executar os serviços de acordo com as diretrizes e especificações 
estabelecidas pela Secretaria Municipal de Saúde. 
IV. Responsabilizar-se direta e exclusivamente pelos serviços de que foi 
encarregado, inclusive por sua exequibilidade, bem como responder pelos danos que 
venha direta ou indiretamente causar ao município de Pau dos Ferros/RN. 
V. Manter sigilo, sob pena de responsabilidade civil, penal e administrativa, sobre 
qualquer assunto de interesse da Prefeitura Municipal de Pau dos Ferros/RN ou de 
terceiros de que tomar conhecimento em razão da execução das atividades. 
VI. Prestar prontamente todos os esclarecimentos que forem solicitados pela 
unidade requisitante. 
VII. Participar de reuniões convocadas pelas unidades requisitantes.  
VIII. Realizar planejamento junto a coordenação e desenvolver integralmente os 
serviços propostos. 
IX. Responsabilizar-se integralmente pela veracidade das informações prestadas 
durante toda a vigência do contrato.  
X. O contratado responde civil, penal e administrativamente pelo exercício 
irregular de suas atribuições.  
XI. O contratado responde civil-administrativa pelos atos omissivos ou comissivos 
praticados no desempenho do cargo ou função. 

 
CLÁUSULA QUARTA: DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  

 
I- Efetuar o pagamento pelos serviços prestados de acordo com o estabelecido 
na cláusula segunda do presente instrumento.  

 
II- Acompanhar, fiscalizar e conferir os serviços executados pelo(a) 
CONTRATADO(A). 

 
Parágrafo Único: O CONTRATANTE não se responsabilizará em hipótese alguma 
pelos atos, contratos ou compromissos assumidos de natureza comercial, financeira, 
trabalhista ou outra, realizados pelo CONTRATADO(A) para fins do cumprimento 
deste contrato. 
 
CLÁUSULA QUINTA: DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 
 
O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses a partir de sua assinatura, 
podendo ser prorrogado por igual período, na forma da lei.  

 
CLÁSULA SEXTA: DA RESCISÃO CONTRATUAL 
 
O presente Contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo, por ato unilateral, 
quando conveniente ao interesse do CONTRATANTE ou quando verificada inexatidão 
ou irregularidade nas informações prestadas durante o Processo Seletivo 
Simplificado, bem como pela constatação de falta funcional, ausência de idoneidade 
moral, inassiduidade, indisciplina, ineficiência ou inaptidão para o exercício da função, 
ou, ainda, quando cessadas as razões que lhes deram origem, bem como, mediante 
inciativa do(a) CONTRATADO(A), caso em que este deverá notificar o 
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CONTRATANTE com antecedência mínima de trinta dias. 
 
Parágrafo Único: No caso da rescisão unilateral, por iniciativo do CONTRATANTE 
ou do(a) CONTRATADO(A), não gera o direito de quaisquer tipos de multa ou 
indenização, seja na esfera cível ou trabalhista.  
 
CLÁUSULA SÉTIMA: DO FORO  

 
Fica eleito o Foro da Comarca de Pau dos Ferros/RN, para dirimir eventuais 

questões ou dúvidas provenientes da execução deste Contrato. 
 

Estando assim ajustadas, na melhor forma de direito, as partes assinam o 
presente instrumento em 02 (duas) vias originais e de igual teor e forma, na presença 
das testemunhas que também o assinam.  

 
Pau dos Ferros – RN, 24 de maio de 2023. 

 
 

MARIANNA ALMEIDA NASCIMENTO 
Prefeita Municipal  

 
MARIA DA CONCEIÇÃO FIGUEREDO SOUZA  

CPF: 033.918.644-51 
 

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS Nº 00420/2023, QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE PAU DOS 
FERROS/RN E A SRA. LÍGIA FERNANDA DA 
SILVEIRA ANDRADE.  

 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PAU DOS FERROS/RN, pessoa jurídica de direito 
público, inscrito no CNPJ sob no 08.148.421/0001-76, com sede na Avenida Getúlio 
Vargas, nº 1323 - Centro, Pau dos Ferros – RN, neste ato representado por sua 
Prefeita Municipal MARIANNA ALMEIDA NASCIMENTO, brasileira, solteira, 
portadora da Cédula de Identidade no 002.389.379 SSP/R e inscrita no CPF sob o no 
065.677.944-61, residente e domiciliada na Rua Vicente Fernandes, nº 02, COHAB, 
Pau dos Ferros/RN, CEP:59.900-000. 
  
CONTRATADA: LÍGIA FERNANDA DA SILVEIRA ANDRADE, brasileira, solteira, 
portadora da cédula de identidade nº 2795635 SSP/RN, inscrita no CPF sob o nº 
082.099.814-12, residente e domiciliada na Rua Portugal, nº 60, Nações Unidas, Pau 
dos Ferros/RN, CEP: 59.900-000.  

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  
 
O presente instrumento tem por finalidade atender à necessidade temporária de 
excepcional interesse público, nos termos do art. 37, inciso IX da Constituição Federal 
de 1988, cominado com a Lei Municipal nº 1.909 de 19 de abril de 2023. 
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Parágrafo Primeiro: O(A) Contratado(a) prestará serviço como ENFERMEIRO, na 
sede do Município, vinculado a Secretaria Municipal de Saúde.  
 
Parágrafo Segundo: O CONTRATANTE poderá no interesse da Administração, 
alterar a referida carga horária, com consequência do valor da remuneração, bem 
como estabelecer o local e horário da prestação dos serviços ora contratados. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA: DA CARGA HORÁRIA E REMUNERAÇÃO  
 

Aos serviços prestados, o CONTRATANTE compromete-se a remunerar 
mensalmente o(a) CONTRATADO(A), até o quinto dia útil do mês subsequente, pelos 
serviços prestados como ENFERMEIRO, com carga horária de 40 (quarenta) horas 
semanais, o valor de R$ 2.364,00 (Dois mil, trezentos e sessenta e quatro reais), com 
adicional de insalubridade, através de folha de pagamento, deduzidos os impostos 
obrigatórios (INSS e IRRF). 

Parágrafo Primeiro: O valor devido de insalubridade, previsto no Cláusula Segunda, 
será definido a partir de Laudo expedido pelo Técnico de Segunda e Saúde do 
Trabalho da Prefeitura Municipal de Pau dos Ferros/RN. 
 
Parágrafo Segundo: Integrará a remuneração prevista na cláusula segunda, a 
gratificação de deslocamento, quando o município não dispor de transporte, aos 
contratados que tenham como função/cargo de Enfermeiro, em unidade situada na 
Zona Rural.  
 
Parágrafo Terceiro: O(A) CONTRATADO(A) não fará jus ao pagamento de Décimo 
Terceiro Salário, Terço de Férias Constitucional e Acréscimo extraordinário de 
serviços. 
 
Parágrafo Quarto: O pagamento das despesas oriundas do presente Contrato será 
realizado com recursos consignados a Secretaria Municipal de Saúde na Lei 
Orçamentaria Anual em vigor. 
 
Parágrafo Quinto: Os valores estipulados na cláusula segunda não estão sujeitos a 
reajuste.  
 
CLÁUSULA TERCEIRA: DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO  
 

Além das obrigações legais, caberá também ao CONTRATADO(A): 
I. Organizar-se técnica e administrativamente, de modo a cumprir com eficiência 
o objeto deste contrato. 
II. Executar o serviço de acordo com as normas técnicas, em estrita observância 
às legislações Federal, Estadual e Municipal e a quaisquer ordens ou determinações 
do poder público. 
III.  Executar os serviços de acordo com as diretrizes e especificações 
estabelecidas pela Secretaria Municipal de Saúde. 
IV. Responsabilizar-se direta e exclusivamente pelos serviços de que foi 
encarregado, inclusive por sua exequibilidade, bem como responder pelos danos que 
venha direta ou indiretamente causar ao município de Pau dos Ferros/RN. 
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V. Manter sigilo, sob pena de responsabilidade civil, penal e administrativa, sobre 
qualquer assunto de interesse da Prefeitura Municipal de Pau dos Ferros/RN ou de 
terceiros de que tomar conhecimento em razão da execução das atividades. 
VI. Prestar prontamente todos os esclarecimentos que forem solicitados pela 
unidade requisitante. 
VII. Participar de reuniões convocadas pelas unidades requisitantes.  
VIII. Realizar planejamento junto a coordenação e desenvolver integralmente os 
serviços propostos. 
IX. Responsabilizar-se integralmente pela veracidade das informações prestadas 
durante toda a vigência do contrato.  
X. O contratado responde civil, penal e administrativamente pelo exercício 
irregular de suas atribuições.  
XI. O contratado responde civil-administrativa pelos atos omissivos ou comissivos 
praticados no desempenho do cargo ou função. 

 
CLÁUSULA QUARTA: DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  

 
I- Efetuar o pagamento pelos serviços prestados de acordo com o estabelecido 
na cláusula segunda do presente instrumento.  

 
II- Acompanhar, fiscalizar e conferir os serviços executados pelo(a) 
CONTRATADO(A). 

 

Parágrafo Único: O CONTRATANTE não se responsabilizará em hipótese alguma 
pelos atos, contratos ou compromissos assumidos de natureza comercial, financeira, 
trabalhista ou outra, realizados pelo CONTRATADO(A) para fins do cumprimento 
deste contrato. 
 
CLÁUSULA QUINTA: DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 
 
O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses a partir de sua assinatura, 
podendo ser prorrogado por igual período, na forma da lei.  

 
CLÁSULA SEXTA: DA RESCISÃO CONTRATUAL 
 
O presente Contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo, por ato unilateral, 
quando conveniente ao interesse do CONTRATANTE ou quando verificada inexatidão 
ou irregularidade nas informações prestadas durante o Processo Seletivo 
Simplificado, bem como pela constatação de falta funcional, ausência de idoneidade 
moral, inassiduidade, indisciplina, ineficiência ou inaptidão para o exercício da função, 
ou, ainda, quando cessadas as razões que lhes deram origem, bem como, mediante 
inciativa do(a) CONTRATADO(A), caso em que este deverá notificar o 
CONTRATANTE com antecedência mínima de trinta dias. 
 
Parágrafo Único: No caso da rescisão unilateral, por iniciativo do CONTRATANTE 
ou do(a) CONTRATADO(A), não gera o direito de quaisquer tipos de multa ou 
indenização, seja na esfera cível ou trabalhista.  
 
CLÁUSULA SÉTIMA: DO FORO  
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Fica eleito o Foro da Comarca de Pau dos Ferros/RN, para dirimir eventuais 
questões ou dúvidas provenientes da execução deste Contrato. 

 
Estando assim ajustadas, na melhor forma de direito, as partes assinam o 

presente instrumento em 02 (duas) vias originais e de igual teor e forma, na presença 
das testemunhas que também o assinam.  

 
Pau dos Ferros – RN, 23 de maio de 2023. 

 
 

 
MARIANNA ALMEIDA NASCIMENTO 

Prefeita Municipal  

 
LÍGIA FERNANDA DA SILVEIRA ANDRADE  

CPF: 082.099.814-12 
 

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS Nº 00421/2023, QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE PAU DOS 
FERROS/RN E A SRA. FRANCIELE OLIVEIRA 
LIMA.  

 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PAU DOS FERROS/RN, pessoa jurídica de direito 
público, inscrito no CNPJ sob no 08.148.421/0001-76, com sede na Avenida Getúlio 
Vargas, nº 1323 - Centro, Pau dos Ferros – RN, neste ato representado por sua 
Prefeita Municipal MARIANNA ALMEIDA NASCIMENTO, brasileira, solteira, 
portadora da Cédula de Identidade no 002.389.379 SSP/R e inscrita no CPF sob o no 
065.677.944-61, residente e domiciliada na Rua Vicente Fernandes, nº 02, COHAB, 
Pau dos Ferros/RN, CEP:59.900-000. 
  
CONTRATADA: FRANCIELE OLIVEIRA LIMA, brasileira, solteira, portadora da 
cédula de identidade nº 002.918.357 SSP/RN, inscrita no CPF sob o nº 085.290.744-
32, residente e domiciliada na Rua Francisco Dantas, 1232, São Judas Tadeu, Pau 
dos Ferros/RN, CEP: 59.900-000.  

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  
 
O presente instrumento tem por finalidade atender à necessidade temporária de 
excepcional interesse público, nos termos do art. 37, inciso IX da Constituição Federal 
de 1988, cominado com a Lei Municipal nº 1.909 de 19 de abril de 2023. 
 
Parágrafo Primeiro: O(A) Contratado(a) prestará serviço como TÉCNICA EM 
ENFERMAGEM, na sede do Município, vinculado a Secretaria Municipal de Saúde.  
 
Parágrafo Segundo: O CONTRATANTE poderá no interesse da Administração, 
alterar a referida carga horária, com consequência do valor da remuneração, bem 
como estabelecer o local e horário da prestação dos serviços ora contratados. 

 



PAU DOS FERROS, 24 DE MAIO DE 2023                                                                                                                                            PÁGINA 65 

                                Diário Oficial do Município 

CLÁUSULA SEGUNDA: DA CARGA HORÁRIA E REMUNERAÇÃO  
 

Aos serviços prestados, o CONTRATANTE compromete-se a remunerar 
mensalmente o(a) CONTRATADO(A), até o quinto dia útil do mês subsequente, pelos 
serviços prestados como TÉCNICA EM ENFERMAGEM DO EMAD, com carga 
horária de 30 (trinta) horas semanais, o valor de R$ 1.320,00 (Um mil, trezentos e 
vinte reais), com adicional de insalubridade, através de folha de pagamento, 
deduzidos os impostos obrigatórios (INSS e IRRF). 

Parágrafo Primeiro: O valor devido de insalubridade, previsto no Cláusula Segunda, 
será definido a partir de Laudo expedido pelo Técnico de Segunda e Saúde do 
Trabalho da Prefeitura Municipal de Pau dos Ferros/RN. 
 
Parágrafo Segundo: Integrará a remuneração prevista na cláusula segunda, a 
gratificação de deslocamento, quando o município não dispor de transporte, aos 
contratados que tenham como função/cargo de Técnico em Enfermagem, em unidade 
situada na Zona Rural.  
 
Parágrafo Terceiro: O(A) CONTRATADO(A) não fará jus ao pagamento de Décimo 
Terceiro Salário, Terço de Férias Constitucional e Acréscimo extraordinário de 
serviços. 
 
Parágrafo Quarto: O pagamento das despesas oriundas do presente Contrato será 
realizado com recursos consignados a Secretaria Municipal de Saúde na Lei 
Orçamentaria Anual em vigor. 
 
Parágrafo Quinto: Os valores estipulados na cláusula segunda não estão sujeitos a 
reajuste.  
 
CLÁUSULA TERCEIRA: DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO  
 

Além das obrigações legais, caberá também ao CONTRATADO(A): 
I. Organizar-se técnica e administrativamente, de modo a cumprir com eficiência 
o objeto deste contrato. 
II. Executar o serviço de acordo com as normas técnicas, em estrita observância 
às legislações Federal, Estadual e Municipal e a quaisquer ordens ou determinações 
do poder público. 
III.  Executar os serviços de acordo com as diretrizes e especificações 
estabelecidas pela Secretaria Municipal de Saúde. 
IV. Responsabilizar-se direta e exclusivamente pelos serviços de que foi 
encarregado, inclusive por sua exequibilidade, bem como responder pelos danos que 
venha direta ou indiretamente causar ao município de Pau dos Ferros/RN. 
V. Manter sigilo, sob pena de responsabilidade civil, penal e administrativa, sobre 
qualquer assunto de interesse da Prefeitura Municipal de Pau dos Ferros/RN ou de 
terceiros de que tomar conhecimento em razão da execução das atividades. 
VI. Prestar prontamente todos os esclarecimentos que forem solicitados pela 
unidade requisitante. 
VII. Participar de reuniões convocadas pelas unidades requisitantes.  
VIII. Realizar planejamento junto a coordenação e desenvolver integralmente os 
serviços propostos. 
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IX. Responsabilizar-se integralmente pela veracidade das informações prestadas 
durante toda a vigência do contrato.  
X. O contratado responde civil, penal e administrativamente pelo exercício 
irregular de suas atribuições.  
XI. O contratado responde civil-administrativa pelos atos omissivos ou comissivos 
praticados no desempenho do cargo ou função. 

 
CLÁUSULA QUARTA: DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  

 
I- Efetuar o pagamento pelos serviços prestados de acordo com o estabelecido 
na cláusula segunda do presente instrumento.  

 
II- Acompanhar, fiscalizar e conferir os serviços executados pelo(a) 
CONTRATADO(A). 

 
Parágrafo Único: O CONTRATANTE não se responsabilizará em hipótese alguma 
pelos atos, contratos ou compromissos assumidos de natureza comercial, financeira, 
trabalhista ou outra, realizados pelo CONTRATADO(A) para fins do cumprimento 
deste contrato. 
 
CLÁUSULA QUINTA: DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 
 
O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses a partir de sua assinatura, 
podendo ser prorrogado por igual período, na forma da lei.  

 
CLÁSULA SEXTA: DA RESCISÃO CONTRATUAL 
 
O presente Contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo, por ato unilateral, 
quando conveniente ao interesse do CONTRATANTE ou quando verificada inexatidão 
ou irregularidade nas informações prestadas durante o Processo Seletivo 
Simplificado, bem como pela constatação de falta funcional, ausência de idoneidade 
moral, inassiduidade, indisciplina, ineficiência ou inaptidão para o exercício da função, 
ou, ainda, quando cessadas as razões que lhes deram origem, bem como, mediante 
inciativa do(a) CONTRATADO(A), caso em que este deverá notificar o 
CONTRATANTE com antecedência mínima de trinta dias. 
 
Parágrafo Único: No caso da rescisão unilateral, por iniciativo do CONTRATANTE 
ou do(a) CONTRATADO(A), não gera o direito de quaisquer tipos de multa ou 
indenização, seja na esfera cível ou trabalhista.  
 
CLÁUSULA SÉTIMA: DO FORO  

 
Fica eleito o Foro da Comarca de Pau dos Ferros/RN, para dirimir eventuais 

questões ou dúvidas provenientes da execução deste Contrato. 
 

Estando assim ajustadas, na melhor forma de direito, as partes assinam o 
presente instrumento em 02 (duas) vias originais e de igual teor e forma, na presença 
das testemunhas que também o assinam.  
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Pau dos Ferros – RN, 24 de maio de 2023. 
 

 
MARIANNA ALMEIDA NASCIMENTO 

Prefeita Municipal  

 
FRANCIELE OLIVEIRA LIMA   

CPF: 085.290.744-32 
 

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS Nº 00422/2023, QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE PAU DOS 
FERROS/RN E A SRA. ADOVINA MARIA DA 
CONCEIÇÃO NETA DOS SANTOS. 

 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PAU DOS FERROS/RN, pessoa jurídica de direito 
público, inscrito no CNPJ sob no 08.148.421/0001-76, com sede na Avenida Getúlio 
Vargas, nº 1323 - Centro, Pau dos Ferros – RN, neste ato representado por sua 
Prefeita Municipal MARIANNA ALMEIDA NASCIMENTO, brasileira, solteira, 
portadora da Cédula de Identidade no 002.389.379 SSP/R e inscrita no CPF sob o no 
065.677.944-61, residente e domiciliada na Rua Vicente Fernandes, nº 02, COHAB, 
Pau dos Ferros/RN, CEP:59.900-000. 
  
CONTRATADA: ADOVINA MARIA DA CONCEIÇÃO NETA DOS SANTOS, 
brasileira, divorciada, portadora da cédula de identidade nº 2775977 SSP/RN, inscrita 
no CPF sob o nº 011.450.854-23, residente e domiciliada na Rua Maria de Sousa 
Lima, nº 16, Centro, Coronel João Pessoa/RN. 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  
 
O presente instrumento tem por finalidade atender à necessidade temporária de 
excepcional interesse público, nos termos do art. 37, inciso IX da Constituição Federal 
de 1988, cominado com a Lei Municipal nº 1.909 de 19 de abril de 2023. 
 
Parágrafo Primeiro: O(A) Contratado(a) prestará serviço como TÉCNICA EM 
ENFERMAGEM, na sede do Município, vinculado a Secretaria Municipal de Saúde.  
 
Parágrafo Segundo: O CONTRATANTE poderá no interesse da Administração, 
alterar a referida carga horária, com consequência do valor da remuneração, bem 
como estabelecer o local e horário da prestação dos serviços ora contratados. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA: DA CARGA HORÁRIA E REMUNERAÇÃO  
 

Aos serviços prestados, o CONTRATANTE compromete-se a remunerar 
mensalmente o(a) CONTRATADO(A), até o quinto dia útil do mês subsequente, pelos 
serviços prestados como TÉCNICA EM ENFERMAGEM DO EMAD, com carga 
horária de 30 (trinta) horas semanais, o valor de R$ 1.320,00 (Um mil, trezentos e 
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vinte reais), com adicional de insalubridade, através de folha de pagamento, 
deduzidos os impostos obrigatórios (INSS e IRRF). 

Parágrafo Primeiro: O valor devido de insalubridade, previsto no Cláusula Segunda, 
será definido a partir de Laudo expedido pelo Técnico de Segunda e Saúde do 
Trabalho da Prefeitura Municipal de Pau dos Ferros/RN. 
 
Parágrafo Segundo: Integrará a remuneração prevista na cláusula segunda, a 
gratificação de deslocamento, quando o município não dispor de transporte, aos 
contratados que tenham como função/cargo de Técnico em Enfermagem, em unidade 
situada na Zona Rural.  
 
Parágrafo Terceiro: O(A) CONTRATADO(A) não fará jus ao pagamento de Décimo 
Terceiro Salário, Terço de Férias Constitucional e Acréscimo extraordinário de 
serviços. 
 
Parágrafo Quarto: O pagamento das despesas oriundas do presente Contrato será 
realizado com recursos consignados a Secretaria Municipal de Saúde na Lei 
Orçamentaria Anual em vigor. 
 
Parágrafo Quinto: Os valores estipulados na cláusula segunda não estão sujeitos a 
reajuste.  
 
CLÁUSULA TERCEIRA: DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO  
 

Além das obrigações legais, caberá também ao CONTRATADO(A): 
I. Organizar-se técnica e administrativamente, de modo a cumprir com eficiência 
o objeto deste contrato. 
II. Executar o serviço de acordo com as normas técnicas, em estrita observância 
às legislações Federal, Estadual e Municipal e a quaisquer ordens ou determinações 
do poder público. 
III.  Executar os serviços de acordo com as diretrizes e especificações 
estabelecidas pela Secretaria Municipal de Saúde. 
IV. Responsabilizar-se direta e exclusivamente pelos serviços de que foi 
encarregado, inclusive por sua exequibilidade, bem como responder pelos danos que 
venha direta ou indiretamente causar ao município de Pau dos Ferros/RN. 
V. Manter sigilo, sob pena de responsabilidade civil, penal e administrativa, sobre 
qualquer assunto de interesse da Prefeitura Municipal de Pau dos Ferros/RN ou de 
terceiros de que tomar conhecimento em razão da execução das atividades. 
VI. Prestar prontamente todos os esclarecimentos que forem solicitados pela 
unidade requisitante. 
VII. Participar de reuniões convocadas pelas unidades requisitantes.  
VIII. Realizar planejamento junto a coordenação e desenvolver integralmente os 
serviços propostos. 
IX. Responsabilizar-se integralmente pela veracidade das informações prestadas 
durante toda a vigência do contrato.  
X. O contratado responde civil, penal e administrativamente pelo exercício 
irregular de suas atribuições.  
XI. O contratado responde civil-administrativa pelos atos omissivos ou comissivos 
praticados no desempenho do cargo ou função. 
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CLÁUSULA QUARTA: DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  
 

I- Efetuar o pagamento pelos serviços prestados de acordo com o estabelecido 
na cláusula segunda do presente instrumento.  
II- Acompanhar, fiscalizar e conferir os serviços executados pelo(a) 
CONTRATADO(A). 

 
Parágrafo Único: O CONTRATANTE não se responsabilizará em hipótese alguma 
pelos atos, contratos ou compromissos assumidos de natureza comercial, financeira, 
trabalhista ou outra, realizados pelo CONTRATADO(A) para fins do cumprimento 
deste contrato. 
 
CLÁUSULA QUINTA: DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 
 
O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses a partir de sua assinatura, 
podendo ser prorrogado por igual período, na forma da lei.  

 
CLÁSULA SEXTA: DA RESCISÃO CONTRATUAL 
 
O presente Contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo, por ato unilateral, 
quando conveniente ao interesse do CONTRATANTE ou quando verificada inexatidão 
ou irregularidade nas informações prestadas durante o Processo Seletivo 
Simplificado, bem como pela constatação de falta funcional, ausência de idoneidade 
moral, inassiduidade, indisciplina, ineficiência ou inaptidão para o exercício da função, 
ou, ainda, quando cessadas as razões que lhes deram origem, bem como, mediante 
inciativa do(a) CONTRATADO(A), caso em que este deverá notificar o 
CONTRATANTE com antecedência mínima de trinta dias. 
 
Parágrafo Único: No caso da rescisão unilateral, por iniciativo do CONTRATANTE 
ou do(a) CONTRATADO(A), não gera o direito de quaisquer tipos de multa ou 
indenização, seja na esfera cível ou trabalhista.  
 
CLÁUSULA SÉTIMA: DO FORO  

 
Fica eleito o Foro da Comarca de Pau dos Ferros/RN, para dirimir eventuais 

questões ou dúvidas provenientes da execução deste Contrato. 
 

Estando assim ajustadas, na melhor forma de direito, as partes assinam o 
presente instrumento em 02 (duas) vias originais e de igual teor e forma, na presença 
das testemunhas que também o assinam.  

 
Pau dos Ferros – RN, 23 de maio de 2023. 

 
 

MARIANNA ALMEIDA NASCIMENTO 
Prefeita Municipal  

 
ADOVINA MARIA DA CONCEIÇÃO NETA DOS SANTOS  

CPF: 011.450.854-23 
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EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO DE PRAZO 

  

CONTRATO N° 044/2021 

ORIGEM: DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 7/2021-0048 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS 

CONTRATADA: TERCÍLIA MARIA BATALHA 

CPF: 702.868.414-87 

OBJETO:  O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de 
vigência por mais 12 (doze) meses, do contrato n° 044/2021, com início em 19 de 
maio de 2023 e término em 19 de maio de 2024, a fim de que seja dada continuidade 
a Locação de imóvel, na rua José Caju, nº 251, bairro São Judas Tadeu, destinado 
para o funcionamento da UBS Maria Lucicleide de Queiroz Dias, no município de Pau 
dos Ferros/RN 

  
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Exercício 2023. Unidade orçamentária 8001 – 
Secretaria de Saúde. Ação 2179 – Manutenção Predial das Unidades Básicas de 
Saúde, Classificação Econômica 33903600 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Física, Fonte 15002002, e correrão à conta de receitas provenientes do Tesouro 
Municipal. 
  
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente Termo aditivo está fundamentado no art. 
57, II, da lei 8.666, de 21 de junho de 1993 

  

MARIANNA ALMEIDA NASCIMENTO – PREFEITA MUNICIPAL - CONTRATANTE 

TERCÍLIA MARIA BATALHA- REPRESENTANTE DA CONTRATADA 

 

 

 
EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO DE PRAZO 

  

CONTRATO N° 046/2021 

ORIGEM: DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 7/2021-0046 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS 

CONTRATADA: C.C.F IMÓVEIS LTDA 

CNPJ: 23.342.243/0001-03 

OBJETO:  O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de 
vigência por mais 12 (doze) meses, do contrato n° 046/2021, com início em 26 de 
maio de 2023 e término em 26 de maio de 2024, a fim de que seja dada continuidade 
a Locação de imóvel, localizado na rua São Benedito, nº 289, bairro São Benedito, 
destinado as instalações e funcionamento do arquivo central. 

CPL 
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 DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Exercício 2023. Unidade orçamentária 8001 – 
Secretaria de Saúde. Ação 2164 – Manutenção e Conservação de bens imóveis, 
Classificação Econômica 339039 – Outros serviços de terceiros – Pessoa Jurídica – 
Fonte – 15001002, e correrão a conta de receitas provenientes do Tesouro Municipal. 
  
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente Termo aditivo está fundamentado no art. 
57, II, da lei 8.666, de 21 de junho de 1993 

  

MARIANNA ALMEIDA NASCIMENTO – PREFEITA MUNICIPAL - CONTRATANTE 

MARIA ASSIFRANIA DE FREITAS VENTURA - REPRESENTANTE DA 
CONTRATADA 

 

 
DECISÃO DA AUTORIDADE SUPERIOR RECURSO ADMINISTRATIVO 

  
ASSUNTO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DAS INSTALAÇÕES FÍSICAS 
PREDIAIS DOS IMÓVEIS E EQUIPAMENTOS PÚBLICOS UTILIZADOS PELO 
MUNICÍPIO DE PAU DOS FERROS – RN, COM O FORNECIMENTO DE MÃO DE 
OBRA, MATERIAIS, EPI’S, FERRAMENTAS E TODOS OS EQUIPAMENTOS 
NECESSÁRIOS A EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS, TODAS ELAS ACRESCIDAS COM 
O PERCENTUAL (%) DE BDI, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS 
SECRETARIAS DESTE MUNICÍPIO, CONFORME ESPECIFICAÇÕES E 
QUANTITATIVOS CONSTANTES NO TERMO DE REFERÊNCIA E NA 
SOLICITAÇÃO DE DESPESA. 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO: N° 117112201 
MODALIDADE: CONCORRÊNCIA 1/2023-0001 
REQUISITANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO – SEGOV 
RECORRENTE: IL AZEVEDO ENGENHARIA LTDA 
RECORRIDO: Decisão de inabilitação da Comissão de Licitações e Contratos 

  

Tendo em vista os trabalhos conduzidos na Ata de Sessão Pública do processo 

licitatório na modalidade concorrência para Registro de Preços nº 1/2023-0001, o 

parecer exarado pela Assessoria Jurídica e a manifestação do Sr. Presidente da 

Comissão de Licitação, que adoto e passo a integrar esta decisão: RATIFICO a 

decisão do Sr. Presidente e declaro IMPROCEDENTE as razões do Recurso 

Administrativo interposto pela empresa IL AZEVEDO ENGENHARIA LTDA. 

Retornem-se os autos o Sr. Presidente da Comissão e Equipe de Apoio para 

as providências que lhes são afetas. 
Atenciosamente, 
 

Pau dos Ferros/RN, 24 de maio de 2023. 
  

MARIANNA ALMEIDA NASCIMENTO 
Prefeita Municipal 
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TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE DISPENSA Nº 7/2023-0032 

 (Lei Nº 14.133, ART. 75, C/C A Resolução nº 028/2020-TCE/RN) 
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO 

  
A Prefeita Municipal de Pau dos Ferros, no uso de suas atribuições 

considerou-se o Processo de despesa destinado Contratação de empresa 
especializada na prestação de serviço renovação do Seguro do Veículo, Chevrolet 
Trailblazer LT 2.8 Turbo 4x4 aut. – 5 Pass, diesel, placa QGT8A74, Chassi n° 
2018/2019 N° 9BG156FKOKC405217 pertencente à Prefeitura Municipal de Pau 
dos Ferros/RN para cobertura total, contra danos materiais resultantes de sinistro, 
roubo ou furto, colisão, incêndio e a terceiros, incluindo assistência 24 (vinte e 
quatro)horas, com reboque ou transporte do veículo segurado, em caso de 
acidente, pane mecânica ou elétrica pelo período de 2023 a 2024, conforme 
descrições e quantitativos constante neste Termo de Referência. 

 A presente Dispensa de licitação encontra-se fundamentada no art. 75, 
inciso II, da Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021, na qual aqui transcrevo: 
  

Art. 75 – É dispensável a licitação:                      
  

II - para contratação que envolva valores 
inferiores a R$ 57.208,33 (cinquenta e sete 
mil duzentos e oito reais e trinta e três 
centavos), no caso de outros serviços e 
compras. (Atualização dada pelo decreto n° 
11.317, de 29 de dezembro de 2022). 
  
  

Reconheço e autorizo a Dispensa de Licitação, adjudicando em favor da 
empresa PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS, inscrita no CNPJ 
nº 61.198.164/0001-60, no valor de R$ 4.179,83 (quatro mil, cento e setenta e nove 
reais e oitenta e três centavos). 

  
  

Pau dos Ferros/RN, 19 de maio de 2023. 
  

   
MARIANNA ALMEIDA NASCIMENTO 

PREFEITA 

 

 

EXTRATO DO TERMO DE PAGAMENTO 

POR INDENIZAÇÃO ADMINISTRATIVA 

  
INDENIZANTE: MUNICÍPIO DE PAU DOS FERROS – RN 

CNPJ n° 08.148.421/0001-76 

INDENIZADA: IGOR BARBOSA BRANDÃO E CIA LTDA 
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CNPJ sob o nº 23.330.896/0001-72 

OBJETO: Referente ao ressarcimento pelos serviços prestados pela empresa 

supracitada, em ofício n° 025/2023, derivados da ata de registro de preço n° 033/2023, 

que tem como objeto a contratação de pessoa jurídica para prestação de serviço de 

transporte escolar para Zona Rural e Urbana do Município de Pau dos Ferros – RN, 

pelo período de 12 meses. 

VALOR TOTAL: R$ 35.868,00 (trinta e cinco mil, oitocentos e oitenta e seis mil reais) 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Orçamento Geral do Município, Exercício 2023, 

Unidade Orçamentária 2022, 06001 – Secretaria de Educação, 2067 – Manutenção e 

Funcionamento dos Serviços Administrativos, 15001001 – Recursos não Vinculados de 

Impostos – Despesas com manutenção e desenvolvimento do ensino, 3.3..90.93 – 

Indenização e Restituição. 

BASE LEGAL: Art. 59, parágrafo único da Lei n° 8.666/93. 

DRA. LARISSA DA SILVA FERREIRA ALVES - Secretária de Educação 

IGOR BARBOSA BRANDÃO E CIA LTDA – Empresa Indenizada 

MARIANNA ALMEIDA NASCIMENTO - PREFEITA MUNICIPAL 

 

 

 

AVISO DE COTAÇÃO - SESAU 

 
1.1. O Município de Pau dos Ferros/RN, por intermédio de seu Departamento 

de Compras, representado pela sua Gerente, designado pela Portaria da 

Excelentíssima Senhora Prefeita Municipal, Marianna Almeida Nascimento, Nº. 

023/2021 - GC - de 04 de janeiro de 2021, torna público para conhecimento dos 

interessados que fará realizar processo de despesa, cujo objeto é “destinado a 

contratação de empresa especializada no serviço de renovação de seguro do 

veículo para os veículos integrantes da frota da Prefeitura Municipal de Pau dos 

Ferros/RN, pertencentes a Secretaria de Saúde”, para atender a demanda desta 

Prefeitura Municipal, bem como especificações e quantidades estabelecidas no Termo 

de Referência anexo. 

Os orçamentos deverão ser elaboradas em papel timbrado, assinadas pelo 

representante legal, datadas, digitalizadas e encaminhadas juntamente com suas 

devidas certidões de regularidade para com a União, Estado, Município, FGTS, 

Debitas Trabalhistas, Falência e Recuperação Judicial e Extrajudicial, assim como, o 

cartão de CNPJ, para o e-mail setordecompraspdf@gmail.com, como também, de 

forma impressa entregue diretamente no complexo técnico, Departamento de 

DEPARTAMENTO DE COMPRAS 

mailto:setordecompraspdf@gmail.com
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Compras, na  Avenida Getúlio Vargas, nº 1911, centro, CEP nº 59.900-000, Pau dos 

Ferros/RN, até o dia 29 de Maio de 2023, às 13h00min, quando será verificada as 

proposta para o objeto supracitado e posterior análise dos documentos anexados. 

Demais informações podem ser solicitadas através do e-mail 

setordecompraspdf@gmail.com e o Termo de Referência pode ser consultado no 

endereço https://www.paudosferros.rn.gov.br/dispensaeinexigibilidade.php. 

 

Pau dos Ferros/RN, 24 de Maio de 2023. 

  
MAÍRA LOUISE FERNANDES ALVES 

Gerente de Compras 

 

 

AVISO DE COTAÇÃO - SEDES 

 
1.1. O Município de Pau dos Ferros/RN, por intermédio de seu Departamento 

de Compras, representado pela sua Gerente, designado pela Portaria da 

Excelentíssima Senhora Prefeita Municipal, Marianna Almeida Nascimento, Nº. 

023/2021 - GC - de 04 de janeiro de 2021, torna público para conhecimento dos 

interessados que fará realizar processo de despesa, cujo objeto é “destinado a 

contratação de empresa especializada na prestação de serviço de renovação de 

seguro de veículo, para segurar o veículo fiat grand siena attractive 1.4 EVO 8V 

(F.FLEX) 4P, placa QGZ5J11, pertencente à Secretar Municipal de 

Desenvolvimento Social de Pau dos Ferros/RN”, para  atender a demanda desta 

Prefeitura Municipal, bem como especificações e quantidades estabelecidas no Termo 

de Referência anexo. 

Os orçamentos deverão ser elaboradas em papel timbrado, assinadas pelo 

representante legal, datadas, digitalizadas e encaminhadas juntamente com suas 

devidas certidões de regularidade para com a União, Estado, Município, FGTS, 

Debitas Trabalhistas, Falência e Recuperação Judicial e Extrajudicial, assim como, o 

cartão de CNPJ, para o e-mail setordecompraspdf@gmail.com, como também, de 

forma impressa entregue diretamente no complexo técnico, Departamento de 

Compras, na  Avenida Getúlio Vargas, nº 1911, centro, CEP nº 59.900-000, Pau dos 

Ferros/RN, até o dia 29 de Maio de 2023, às 13h00min, quando será verificada as 

proposta para o objeto supracitado e posterior análise dos documentos anexados. 

Demais informações podem ser solicitadas através do e-mail 

setordecompraspdf@gmail.com e o Termo de Referência pode ser consultado no 

endereço https://www.paudosferros.rn.gov.br/dispensaeinexigibilidade.php. 

 

Pau dos Ferros/RN, 24 de Maio de 2023. 

  
MAÍRA LOUISE FERNANDES ALVES 

Gerente de Compras 

mailto:setordecompraspdf@gmail.com
https://www.paudosferros.rn.gov.br/dispensaeinexigibilidade.php
mailto:setordecompraspdf@gmail.com
mailto:setordecompraspdf@gmail.com
https://www.paudosferros.rn.gov.br/dispensaeinexigibilidade.php
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PORTARIA Nº 018/2023 – SEDES/PMPF 
 Em, 24 de maio de 2023. 

Dispõe sobre a Concessão de 
diária, e dá outras providências  

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS, Estado do Rio 
Grande do Norte, no uso de suas atribuições Legais;  

 
R E S O L V E: 

Art.1º - Conceder a Servidora Luana Priscila Barros de Medeiros, Gerente 
da Secretaria de Desenvolvimento Social, portaria n° 091/2022, o valor de 2 (duas) 
diárias, nos dias 24, 25 e 26 de maio de 2023, referente as despesas decorrentes da 
viagem deste município para Natal/RN, com o valor referente a R$ 400,00 
(quatrocentos reais e zero centavos), conforme certificado em anexo. Justificamos que 
o deslocamento em referência, tem a finalidade de participar da Assembleia Ordinária 
e Eleições 2023 do COEGEMAS/RN e da Sessão Solene em Homenagem ao 
Centenário da Ex-Deputada Estadual Lindalva Torquato Fernandes. 

Art.2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos à data da viagem, revogadas as disposições em contrário.  

Publique-se. Arquive-se. Cumpra-se. 

 
MARIANNA ALMEIDA NASCIMENTO 

PREFEITA 
 
 

MONA LISA DO RÊGO TORQUATO 
SECRETÁRIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

 

 

PORTARIA Nº 019/2023 – SEDES/PMPF 
 Em, 24 de maio de 2023. 

 
Dispõe sobre a Concessão de 
diária, e dá outras providências  

 
 

A PREFEITA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS, Estado do Rio 
Grande do Norte, no uso de suas atribuições Legais;  
 
R E S O L V E: 

Art.1º - Conceder ao Servidor VANILSON SOSTENES ROCHA AMARAL, 
Motorista, matricula n° 1800, o valor de 2 (duas) diárias, nos dias 24, 25 e 26 de maio 
de 2023, referente as despesas decorrentes da viagem deste município para 

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
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Natal/RN, com o valor referente a R$ 240,00 (duzentos e quarenta reais e zero 
centavos), conforme certificado em anexo. Deslocamento para transportar a servidora 
Luana Priscila Barros de Medeiros, para participar da Assembleia Ordinária e 
Eleições 2023 do COEGEMAS/RN e da Sessão Solene em Homenagem ao 
Centenário da Ex-Deputada Estadual Lindalva Torquato Fernandes. 

. 
Art.2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos à data da viagem, revogadas as disposições em contrário.  
Publique-se. Arquive-se. Cumpra-se. 

 
MARIANNA ALMEIDA NASCIMENTO 

PREFEITA 
 

MONA LISA DO RÊGO TORQUATO 
SECRETÁRIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

 

 
 

 
 
 

Portaria Nº 053/2022, DE 24 DE MAIO DE 2023 

Dispõe sobre a Concessão de 
diária, e dá outras providências  

 

O SECRETÁRIO DE GOVERNO DE PAU DOS FERROS, Estado do Rio 

Grande do Norte, no uso de suas atribuições Legais;  

R E S O L V E: 

Art.1º - Conceder a Sra. MARIANNA ALMEIDA NASCIMENTO, Prefeita deste 

Município, para suprir as despesas da viagem que acontecerá nos dias 25 e 26 de 

maio de 2023, que irá se deslocar para fins administrativos em Natal/RN, 01 (uma) 

diária e ½ (meia), com o valor total de R$675,00 (seiscentos e setenta e cinco reais).  

Justificamos que o deslocamento em referência, tem por objetivo de PARTICIPAR DO 

EVENTO “MULHERES NO CONTROLE EXTERNO”, NO TRIBUNAL DE CONTAS 

DO RIO GRANDE DO NORTE (TCE/RN). 

Art.2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.  

Publique-se. Arquive-se. Cumpra-se. 

JAIME DE CARVALHO COSTA NETO  
                                                 SECRETÁRIO DE GOVERNO 

 

 

SECRETARIA DE GOVERNO 
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Portaria Nº 054/2022, DE 24 DE MAIO DE 2023 

Dispõe sobre a Concessão de 
diária, e dá outras providências  

 

O SECRETÁRIO DE GOVERNO DE PAU DOS FERROS, Estado do Rio 

Grande do Norte, no uso de suas atribuições Legais;  

R E S O L V E: 

Art.1º - Conceder a Sra. ANA BEATRIZ QUEIROZ PINHEIRO, Diretora de Pesquisa 

e Planejamento de Compras deste Município, para suprir as despesas da viagem que 

acontecerá nos dias 25 e 26 de maio de 2023, que irá se deslocar para fins 

administrativos em Natal/RN, 01 (uma) diária e ½ (meia), com o valor total de 

R$180,00 (cento e oitenta reais).  Justificamos que o deslocamento em referência, 

tem por objetivo de PARTICIPAR DO EVENTO “MULHERES NO CONTROLE 

EXTERNO”, NO TRIBUNAL DE CONTAS DO RIO GRANDE DO NORTE (TCE/RN). 

Art.2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.  

Publique-se. Arquive-se. Cumpra-se. 

JAIME DE CARVALHO COSTA NETO  
                                                 SECRETÁRIO DE GOVERNO 

Portaria Nº 055/2022, DE 24 DE MAIO DE 2023 

Dispõe sobre a Concessão de 
diária, e dá outras providências  

 

O SECRETÁRIO DE GOVERNO DE PAU DOS FERROS, Estado do Rio 

Grande do Norte, no uso de suas atribuições Legais;  

R E S O L V E: 

Art.1º - Conceder ao Sr. ARLINDO JANIER CALDAS DE OLIVEIRA, Diretor de 

Núcleo de Suporte Administrativo deste Município, para suprir as despesas da viagem 

que acontecerá nos dias 25 e 26 de maio de 2023, que irá se deslocar para fins 

administrativos em Natal/RN, 01 (uma) diária e ½ (meia), com o valor total de 

R$180,00 (cento e oitenta reais).  Justificamos que o deslocamento em referência, 

tem por objetivo de PARTICIPAR DO EVENTO “MULHERES NO CONTROLE 

EXTERNO”, NO TRIBUNAL DE CONTAS DO RIO GRANDE DO NORTE (TCE/RN). 

Art.2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.  

Publique-se. Arquive-se. Cumpra-se. 

JAIME DE CARVALHO COSTA NETO  
                                                 SECRETÁRIO DE GOVERNO 
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Portaria Nº 453/2023 - SESAU/PMPF 

 
Dispõe sobre a Concessão de 

diária, e dá outras providências. 

 
A PREFEITA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS, Estado do Rio 

Grande do Norte, no uso de suas atribuições Legais;  

R E S O L V E: 

Art.1º - Conceder ao Sr. Jefferson Willian Pires Soares, Motorista deste Município, 

para suprir as despesas da viagem que acontecerá nos dias 24 a 26 de Maio de 2023, 

que irá se deslocar para transporte de pacientes em Natal/RN, 2 e ½ (duas e meia) 

diárias, com o valor total de R$ 300,00 (trezentos reais). Justificamos que o 

deslocamento em referência, tem por objetivo de TRANSPORTAR PACIENTE PARA 

TRATAMENTO DE SAÚDE NA REFERIDA CIDADE ACIMA CITADA.  

Art.2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.  

Publique-se. Arquive-se. Cumpra-se. 

MARIANNA ALMEIDA NASCIMENTO 

PREFEITA 

MARY KALLIANNE FERNANDES DE OLIVEIRA 

SECRETÁRIA DE SAÚDE 

 

 Portaria Nº 454/2023 - SESAU/PMPF 

 

Dispõe sobre a Concessão de 

diária, e dá outras providências. 

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS, Estado do Rio 

Grande do Norte, no uso de suas atribuições Legais;  

R E S O L V E: 

Art.1º - Conceder ao Sr. Antônio Marcelo Torres De Queiroz, Motorista deste 

Município, para suprir as despesas da viagem que acontecerá nos dias 24 a 25 de 

SECRETARIA DE SAÚDE 
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Maio de 2023, que irá se deslocar para transporte de pacientes em Natal/RN, 1 e ½ 

(uma e meia) diária, com o valor total de R$ 180,00 (cento e oitenta reais). Justificamos 

que o deslocamento em referência, tem por objetivo de TRANSPORTAR PACIENTE 

PARA TRATAMENTO DE SAÚDE NA REFERIDA CIDADE ACIMA CITADA.  

Art.2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.  

Publique-se. Arquive-se. Cumpra-se. 

MARIANNA ALMEIDA NASCIMENTO 

PREFEITA 

MARY KALLIANNE FERNANDES DE OLIVEIRA 

SECRETÁRIA DE SAÚDE 

 

Portaria Nº 455/2023 - SESAU/PMPF 

 
Dispõe sobre a Concessão de 

diária, e dá outras providências. 

 
A PREFEITA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS, Estado do Rio 

Grande do Norte, no uso de suas atribuições Legais;  

R E S O L V E: 

Art.1º - Conceder ao Sr. José Carlos de Freitas, Motorista desde Município, para 

suprir as despesas da viagem que acontecerá nos dias 25 de Maio de 2023, que irá 

se deslocar para transporte de pacientes em Mossoró/RN, ½ (meia) diária, com o valor 

total de R$ 60,00 (sessenta reais). Justificamos que o deslocamento em referência, 

tem por objetivo de TRANSPORTAR PACIENTE PARA TRATAMENTO DE SAÚDE 

NA REFERIDA CIDADE ACIMA CITADA.  

Art.2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.  

Publique-se. Arquive-se. Cumpra-se. 

 

MARIANNA ALMEIDA NASCIMENTO 

PREFEITA 

MARY KALLIANNE FERNANDES DE OLIVEIRA 

SECRETÁRIA DE SAÚDE 
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Portaria Nº 456/2023 - SESAU/PMPF 
 
Dispõe sobre a Concessão de 
diária, e dá outras providências. 

 
A PREFEITA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS, Estado do Rio 

Grande do Norte, no uso de suas atribuições Legais;  
R E S O L V E: 
Art.1º - Conceder ao Sr. Francisco Ednaldo De Araujo Pereira, Motorista deste 
Município, para suprir as despesas da viagem que acontecerá nos dia 25 de Maio de 
2023, que irá se deslocar para transporte de pacientes em Mossoró/RN, ½ (meia) 
diária, com o valor total de R$ 60,00 (sessenta reais). Justificamos que o 
deslocamento em referência, tem por objetivo de TRANSPORTAR PACIENTE PARA 
TRATAMENTO DE SAÚDE NA REFERIDA CIDADE ACIMA CITADA.  

Art.2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.  

Publique-se. Arquive-se. Cumpra-se. 

 
MARIANNA ALMEIDA NASCIMENTO 

PREFEITA 

MARY KALLIANNE FERNANDES DE OLIVEIRA 
SECRETÁRIA DE SAÚDE 

 

 

Portaria Nº 457/2023 - SESAU/PMPF 
 
Dispõe sobre a Concessão de 
diária, e dá outras providências. 

 
A PREFEITA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS, Estado do Rio 

Grande do Norte, no uso de suas atribuições Legais;  
R E S O L V E: 
Art.1º - Conceder ao Sr. Márcio José de Queiroz, Motorista deste Município, para 
suprir as despesas da viagem que acontecerá nos dias 24 a 25 de Maio de 2023, que 
irá se deslocar para transporte de pacientes em Natal/RN, 1 e ½ (uma e meia) diária, 
com o valor total de R$ 180,00 (cento e oitenta reais). Justificamos que o 
deslocamento em referência, tem por objetivo de TRANSPORTAR PACIENTE PARA 
TRATAMENTO DE SAÚDE NA REFERIDA CIDADE ACIMA CITADA.  

Art.2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.  

Publique-se. Arquive-se. Cumpra-se. 

 
MARIANNA ALMEIDA NASCIMENTO 

PREFEITA 

MARY KALLIANNE FERNANDES DE OLIVEIRA 
SECRETÁRIA DE SAÚDE 


